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PJocesso n'" 19,63:5-2!04 

PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE lUl'DlAl 

o PREFllITO DO MUNICÍPIO DE TUNDIAÍ, Estado d. Silo Paulo, d. acordo 

com o que decrelou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no di. 17 de 

dezembro de 2.004, PROMULGA. seguinte Lei Compleme!ltllr: 

wu1ItJLQI 
DAkPJ.sl'QSICOES PRELIMINARES 

Art. 1(>. Em consonância com o Plano Diretor de Jundiai. são instrumentos da 

I Política Urbana do Município o zoneamento e _ definição de critérios de uso e ocupação do solo, , 
l_tendendo aos seguintes objetivos: 

! . promoção da qualidade de vida da população. por meio do planejamento 

urbano integrado às polítícllS públicas; 

II . ocupação ordenada na cidade, possibilitando a equilibrada distribuição de 

habitações, atividades comerciai~ industriais e serviços no Município; 

m ~ incentivo à instalação e ao desenvolvimento de novas atividades 

• econÔmicas, estimulando a geração de empregos e renda; 

IV • hierarquização do sistema viário, atendendo as necessidades da população 

I e do sistema de tral1l!porte público; 

I V· desenvolvimento e recuperação dllS áreas ""ciuidas da cidade, integrando. 

; as ao espaço urbano; 

I VI - preservação da escala da cidade e de seus valores naturaÍs, culturais., 

I prusagísticos, arquitetônicos e arqueológicos; 

I 
I VII • compatibilizaçílo das políticas de incemivo à preservação do patrimônio 

I natural, cultural, arquitetônico e arqueológico; 

I VIII • participação da comunidade na gestão uroana. 
, , , , , , , 

'obrigatoriamente: 

urbanas; 

Art, 2'. As disposições desta Lei Complernenlllr deverão ser observadas, 

I ~ na concessão de alvarás de construção; 

II - na concessão de alvará, de localização. d. funcionamento de atividade, 
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I 

(l.<i CompL ri' 4t6/04) 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE JL'NDW 

m - na execução de planos. programas, projetos, obras e serviços referentes a 
I 

edificações de qualquer natureza; : 

IV -.a urbanização de ãreos; 

v - lID parcelamento do solo. 

CAPÍIUWU 
DQ..ZQNEAMJ3NTO DO TE~TÓRlO 

Seeio I 

Das Definições 

Art. 3'. Zoneamento é. divisão do território do Municipio através da criação, 

I de.onas de uso e ocupação do solo com adensamentos diferenciado., visando dar a cada região I 
I sua melhor utilização em função do sistema viário, da topofl1'llia e da infr .... strutura existente. I 

§ 1°. As """as silo delimitadas por vi •• , logradouros públicos, acidentes' 

: topográficos e divisas de lote. 

I § 2". O zoneamento ora estabelecido, com exceção da Zona d. Urbanização, 

) Específica, encontra-se ilustrado na planta que integra o Anexo I desta LeI Complementar. : 

Seção II 

Da Classificação das Zonas Urbanas 

Art. 4·. Para fins de disciplirutmento d. US() e ocupação do solo, o Município 

i de lundiai encontm~se dividido em zona urbana e zona rural. 

Art. 5·. A zona urbana é constituída por áreas urbanizad .. ou em processo de : 

OCUPaçã01 e subdivide-se nas seguintes zonas: 

1- Zona de Conservação Ambiental (ZC); 

ll- Zotlll Residencial (ZR); 

m -ZUtlll de Especial Interesse Soci.1 (ZElS); 

IV - ZOtllI de Serviço e Comércio (ZS); 

V - ZoI1lI Industrial (ZI); 

VI - Zona de Urbanização Especifica (ZUE) 

Art. 6". A Zona de Conservação Ambiental (ZC) abrange áreas que, em 

, função de sua localização e do interesse de proteção de seus atributos naturais, necessítam de 

critérios e.~neda:is de t.l I . 
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I 

, 

(Lei Compl, n" 416104) 

PREFEmJRA DO MUNICÍPIO DE Jl;MlIAl 

Parágrafo único, Dentro d. Zona de Conservação Ambiental é criada a Zona 

de Conservação Ambieotal Especial (ZCE), cujos limites estão assinalados no Anexo fi e cuja; 

densidade demográfica é de 25 habIba (vinte e cinco habitante, por hectare), I 
Art 7', A Zona Residencial (ZR), em função de suas caracterlsticas e de 

i critérios de uso e ocupação do solo, subdivide-se em: 
, 

I , 1 - ZOM Residencial de Baixa Densidade (ZR-I); 

Il- Zona Residencial de Média Densidade (ZR,2); 

!lI - Zona Residencial de Uso Misto (ZR-3). 

§ I'. A Zona Residencial de Baixa Densidade (ZR-I) abrange áreas de uso 

I essencialmente residencial, com ocorrência de comércio e serviço de pequeno porte, com 

I ocupação máxima de 80 hablh. (oitenta habilalltes por hectare), 101,0 mínimo de 500,00 m': 

(quinhentos metros quadrados) e frente mínima de 12,00 m (doze metros). 

§ 2'. A ZOM Residencial de Média Densidade (ZR-2) abrange áreas de uso • 

predominantemente residencial, com ocorrência de comércio e serviço de médio porte, com i , 
, ooupação máxima de 200 habIba (duzentos habitantes por hectare), lote mínimo de 250,lJO m' I 
: (duzentos e cinqüenta melro. quadrado.) e frente minimade 10,00 m (dez metros). 

§ 3·. A Zona Residencial d. Uso Misto (ZR-3) abrange áreas de uso 

residencial com ocorrência de comércio e serviço de grande porte1 com ocupação máxima de 240 

hab/ha (duzentos e quarenta habitantes por hectare) e lote mínimo de 250,00 rr1 (duzentos e 

i cinqüenta metros quadrados) e frente mínima de 10,00 m(dez metros) . 
, i Art, 8·, A Zona de Especial Inter .. ", Social (ZEIS) oorresponde às frações do 

, territ6rio destinadas à promoção da polltica habitacional de interesse s""ial e regularização, 

,~~ I 
§ I·. Entende-se por polltica habitacional de interesse social aquela destinada 

à realização de empreendimentos que apresentem as seguintes condições: 

! - sejam implantados pelos 6rgão. governamentais de âmbito fuderal, estadual 

e municipal, para u atendimento da população de baixa renda; 

11 ~ ~am gerados por investimentos da iniciativa privad~ em parceria com o 

órgão municipal competente, 

§ 2', A Zona de Especial Interesse S""i.! (ZEIS) abrange os n"cIro. de 

submoradiJl. encontrados na cidade, mapeado. no Plano Diretor do Municipio, e as áreas 

ocupadas por assentamentos que foram objeto de regularização fundiária, ou que se encontrem 

em processo de regularização pelo Poder Público, necessitando para isso de critérios especificos I 
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I 

~ei Compi li' 4 i 61(4) 

PREFEITURA DO M!JNICIPIO DE lUNDlAÍ 

que permitam sua integração à malha urbana da cidade. 

§ 3°. Nas áreas da Zona de Especil!1 Inter .... Social (ZEIS) resultantes d. 

I regulari7.ação do p.rcelamento do solo, serão atendidas as diretrizes definidas na Lei 
I , 
. Complementar n.o 358, de 26 de dezembrc de 2002, para efeito do. índices de utllização do 
, 

I terreno, e observados os USóS indicados nesta Lei Complementar para a zona ZR-I. 

§ 4'. As área, que vierem a ser ocupadas por emprceodimentos de habitação. 

de interesse social pal!ll8lilo. integrar a Zona de Espooiallnteresse Social (ZEIS). 

§ 5'. Com O objetivo d. vi.bllízar • urblInização e a regularização furnllária 

das áreas ocupadas por nUcleos de submoradias. os parâmetros de uso e ocupação do solo serão 

objeto de normas técnicas especiais e apropriadas à condição de cada local, flXlldas por .to do 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 9". A Zona de Serviço e Comércio (Z8) compreende áreas com ocupação 

consolidada por atividades romerciais e d. serviços, subclassificando-se em: 

, I - Zona de Serviço e Comércio Centflll (ZS-I). furmada pelas áreas do centro 

! histórico de Jundiaí, composta por construções originais e edificações de interesse de , 
preservação pelo patrimônio arquitetônico e paisaglstioo da cidade; 

rr • lona de Serviço. Institucional. (lS-2), furmada pelas áreas públicas 

""upadas por parques, cemitérios, terminai, de transporte ooletivo, rodoviária, aeroporto e pelo 

Paço Municipal. 

Art. 10. A lo"" Industtíal (ZI) é formada por áreas que comportam a, 

instalação de indUstrial!, observadas as coadiçlles ambientais em função do risco que a atividade. 

I apresente. , 

, 

I 

Parágrafo único, Será permitida li ocorrência do uso habitacional na Zona 

Industrial, conforme indicado na Tabela rr do Anexo rr desta Lei Complementar, somente nos 

seguintes casos: 

I - quaodo se tratar de utilização de glebas oode o uso bsbitacional est~., , , 
I associado ao uso industrial, sendo as residências destinadas exclusivamente ao atendimento da ; 

j indústria prevista no imóvel; ou I 
Il - quando se tratar d. utilização de gleba. adjacentes "s zonas residenciais, e 

sua implantação ~a uma extensão da malha urbana existente. 

Art. I L A lona de Urbanização Especifica (ZU'E) envolve áreas que, em: 

função de suas camcter!sticas próprias, requerem planos, programas ou projetos especificas para . 

sua urbanização, voltados às ações de requalificação urbana, d. proteção bistórica, urhanística, 

cll1fnml t"; AmmMlt.Rl 
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0"" C<!mpt n' 416/ll4) 

PREl'ETI1JRA DO MUNlCtl'lO DE IUNDIAÍ 

§ 1', Integram. Zona d. Urbanização Especifica (ZUE): 

I - as áreas que integram o PollSono de Proteção do Patrimônio Histórico de 

Jundiai, confurme indicado no mapa que integra o Anexo I desta Lei Complementar; 

11 ~ os vazios urbanos da ci~ conforme definidos no Plano Diretor do 

i 
§ 2', Os parâmetro' de uso • ocupação do solo da Zona de Urbanização: 

Específica (ZUE), em fare da dinâmica de crescimento e de estudos d""""volvidos pela' 

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, poderão ser ajustados por lei especifica. 

§ 3'. Novas áreas Integrantes d. Zona de Urbanização Especifica (ZUE) 

poderão ser criadas, por proposta de lei, desde que assim exija" intere.se público . 

Seciío m 
Da Classificação da. ZOlllL' Rurais 

, 
Art 12, A delimitação de zonas rurais tem como objetivo promover a: 

conservação, prolação, recuperação e o uso racional do patrimônio natural d. cidade, 

: especialmente d. Serra do Iapi, da, bacias d. interesse de nbastecimento e das áreas agrícolas, 

i estabelecendo normas, incentivos e restriçôes. ao seu uso. 
I 

Art, 13. A zona rural é composta pelas seguintes extensões territoriais: 

1- r.lritório de Gestilo d. Serra do lapi; 

11 - Zollli de Conílerv.ção da Sem! do. Cristais; 

III - Zona d. Conservação da Bacia do Rio Jundiaí-Mirim; 

IV - ZOllli de Conservação da Bacia do Rio Capivari; 

v -Zona d. Conservação do Vale do Rio Iundí.t 

§ 1°, A ocorrência de atividade, urnanas n. zona rural está condicío!1lid. ao 

díspOlllO na Tabela], que integra o Anexo Il desta Lei Complementar, para que ~a assegurado o 

objetivo de oonservação das áreas rurais. 

§ 2", O, imóveis localizados 00 Território de GestiIo d. Serra do Iapi deverão 

. atender a legislação especifica para o local. 

Seção IV 

Dos Corredores Viários 

Art. 14. Os corredores viários compreendem áreas aO' longo de rodovias ou 

grandes eixos viário. da cídnde, destinadas à implamação de atividndes comerciais e de serviços I 
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(Lei Cmnpl, n' 4161\)4) 

PREFEmJRA DO MlJNIC!P10 DE JUNDlAÍ 

que, por seu porte ou natureza, exijam confinamento ou sejam geradoras de tráfego pesado ou 

I lnte.nOCt, subdividíndo-se, segundo o impacto causado no tráfego local, em: J 

, 
: 1- Corredor de Comércio e Serviço de Pequeno Porte (CC-I); compreende os 

i imóvei, que abrigam atividades de comércio e serviço de pequeno porte, situados em uma faixa , , 
com largura de 30,00 m (trinta melros), medida a partir do alinhamento existente ou projetado da 

: I 
, via pública considerada corredor comercial, conforme indicado na planta de zoneamento que' 

integra" Anexo I desta Lei Complementar: 

11 - Corredor d. Comércio e Serviço de Médio Porte (CC-2): compreende o, ; , 
Ímóveis que abrigam atividades de comércio e serviço de médio porte, situados em uma faixa 

; com largura de 30,00 m (trinta metro,), medida a partir do alinhamento existente ou projetado da 

i via pública considerada corredor comercial, conforme indicado na planta de zoneamento que 

I Íllt"lVll" Anexo I desta Lei Complementar; 

I lI! - Corredor de Comércio e Serviço de Grande Porte (CC-3); comprééllde os 

imóveis que abrigam atividades de comércio e serviço de grande porte, sítuedos em uma faixa 

com larguTa de 250,00 m (duzentos e cinqüenta metros), medida a partir dos limites das fàixas de i 

domínio das rodovias Anhangüera e Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, DOS trechos indicados I 
na planta de zoneamento que integra o Anexo I desta Lei Complementar~ , 

§ 1°. Para os efeitos de uso e ocupação 00 solo, a definição de pequeno1 médiQ 

e grande portes dos estabelecimentos de comércio, serviço e indústria é • CO!l!!ll!nIe do art. 19 

desta Lei Complementar. 

§ 2·. Nos corredores viários CC-l e CC-2, a utilização dos terrenos com 

I profundidade superior. 30 m (trinla metros) deverá considerar os seguintes critério.: 

I - .s atividades de comércio e serviço deverão possuir ""'"'50 exclusivo pelo 

corredor, não sendo permitidos parn as demllÍs vias póbliCllS, se existirem; , 

11 - as edificações pnderão OCllpar tudo o terreno, desde que s<tilllIl atendidos os 

I indices de ocupação definidos para o corredor na faixa de 30 m (trinta metros), e 0' índices I 
; determinados para a ZOIIlI na qual esteja inserido, no resll!nle do lote. I 
i 

§ 3', Para o. efeitos desta Lei Complementar, as vias que contornam os I 

CAPÍTULO lI! 

DO SISTEMA VIÁRIO BÁSICO 

Seção I 

Das Definições 
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(Lei Compt 11' 416104) 

PREFErnJRA DO MUNICÍPIO DE JUNDW 

fls. 35"s­
pm,.L"","", 

kw{7 

Art. 15. O sistema viário do Munielpio é constituido pelas vias existentes, 

I quer sejam p.unie:ipaiis, e.taduais Ou rederais, identificadas na planta que integra o Anexo! desta I 

I Lei COlnpl.:b>elntllr 

execução 

Parágrafo único. Considerando a importiincia das via. e a viabilidade dei 

alargamentos, a Prefeitura .stabele<erá, no prazo d. 6 (seis) meses da data d. 
, 

promulgaçãb desta Lei Complementar, as via. projetadas e o. alinhamentos projetados das \'a. 

públicas mlitentes, que passarão a integrar" ,istema viário do Município. 
: 

Se<io II 

Da Classificaçílo das Vias Existentes 

I 
Art. 16. As via. públicas do Municipio são classificada. de acordo com as' 

suas funções, nas seguinte. categorias: 

I ; I ~ Via Expressa: via de trâfego rápido e expresso sem Ímerferênci,a com o ; 

tráfego muni ipal,. com acessos controlados; I 
li - Via Arterial: via estrutural destinada â caruUização do tráfego prJnçjpal e I' 

integração regiões d. cidade; 

I I m _ Via Coletora: "i. de salda ou penetração dos bairros, teado a função de I , , 

, coletar o tráfitgo das vias locais e aUmentar as vias arteriais; 
, 

IV .. Via Local: via de saída ou acesso aos lotes~ 

I V - Vi. de Tráfego Seletivo: via destinada preferencialmente a pedestres, 

admitindo-se. circulação controlada de veiculos, segundo horários e caracteristicas especiais, 

pré-fixadns; i 

VI - Viela: via destinada exclusivamente à circulação de pessoas; 

Vl1 - Ciclovia: via, ou parte d. via, destinada exclusivamente à circulllção de 

; bicicletas:~ 

I , 

, 
§ 1", Sem prttiuízo ao disposto neste artigo, a classificação das vias que I 

I 
constituem o istema viãrio do M.unicípio é estabelecida na planta que integra n Anell.o I desta 

Lei CompIam ntar. 

Para os efeitos dom Lei Complementar, as marginais das rodovias I 
estaduais seroo consideradas vias arteriais. 

§ 3'. P .... os efeitos desta Lei Complementar, as via. d. tráfego seletivo serão 

tratadas como wias focais:, 

I 
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(Lei Compl. n' 4161(4) 

PREFEITURA DO MU!>lCÍPIO DE JUNllIA( 

§ 4·, As vi .. de contorno de quadra. existent .. ou projetadas, dotadas d. 
, I 

maior l~ra em toda sua extensão, poderão ser reclassifícadas: para a categoria de coletoras; 

vlabilizand 11 melhoria do fluxo e a conexão dos veículos com as vias expressa~ desde que: ! 
1 - • vi.bllidade seja constatada pelos órgilo. competentes; 

, II - a transfonnação d. categoria seja instituída por JeL sendo que o projeto, 

d d', , A~ I aprova o ~vera ser parte 1ntegrante uu mesmo, ; 
, 
, 

Seção III 

D. Abertura de NoV1ls Vias 

Art, 17, A abertura de novas vias deverlÍ obedecer .. diretrizes definidas pela 

: Prefeitura q,~i!lrto ao traçado dos alinhamentos, larguras mínimas e raios das curvas de 
I ' 
I ooncomilncia. 
, , , , 

§ I', A Prefeitura definirá as diretrizes e 0' P"1Íelos específicos para a' 
abertura de :novas vias, ou de novos trechos das vias existentes; observadas as seguintes 

1 condições m nlmas: 

I - lIIrguras mínima.s, em metros, indicadas .a tabela a SOl!llír: 

r ----

,LARGURA, !MA I LARGURA LARGURA 
I CLAjSSlF!CAÇAO 

TOTAL MíNIMAoos I 
, 00 LEITO ; 
DAVlA , CARRoÇAvEL PASSEIOS DA VIA 

I f- , J 

t:~ 18,00 ! 11,00 3,50 

I 
15,00 l-.. ~ .. 10,00 2,50 

~de I 14,00 9,00 2,50 

l 
,-

oo!llOl:OO de quadra., 
, , 

.. 
[...oca) com:ba.lilo de retomo e , 

, ' 
11,00 7,00 2,00 , 

I comprimertt? máximo de 200 m 
, 
! 

II - declividades máxima, indicadas a sel!llir, 

a) declividade transversa! do leito corroçável de 0,5% (meio pór cenlo) • 3,0"10 

I (três por cent<l); 

b) declividade longitudinal nilo superior a 15% (quinze por cento) e não 

ínferíof a 0,5,* (meio por cento); , 

lU ~ raios mínimos nas curvas de concordância de alinhamentos nas esquinas" ! 
i • 
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(lei Compl. n' 416104) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE lUNDIA! 

a} R = 9,OOltg (ACI2), nas via, locais o coleloras; 

; IIs, 3~i!t 

prQc,4:2' ).)1) 

Prc!? 

b) R = 12,OOltg (AC/2), M. vi.s arteriai. de senlido único; I 
c) R = 20,OOltg (ACI2), nas vias arteriais d. sentido duplo e MS principais d.1 

zona rural, onde "R" represema o raio, .xpresso em metros, e "AC" é o ângulo central d. curva 

I d. concordancía. 

t
' § 2'. Nas conoordâncias dos aliobamentos de vias locais e coletoras com as I 

demais.. pr lecerão os faios mínimos especificados para as primeiras, 

I . § 3-. N"" vias de circulação sem saida, deverão ser executados balões de 

retomo oo~ dimensões tais que permitam a inscrição de um circulo rom raio mínimo de tO, 00 m I 
(dez metrosr' 

I § 4ft
, As novas vias públicas. uma vez aceitas pela Prefeitura, passarão a 

íntegrar o ~stema viário municipal, devendo ser classificadas e incluídas na correspondente I 
planta ofici~1. I 
; 1 Art. 18. As vielas obedecerão às seguintes caractenSlicas: I 

1 - largura não inferior a 4% (quatro per cento) do seu comprimento,' 

respeitando. mínimo de 3,00 m (uês metros); 

ll- comprimento não superior a 100,00 m (cem metros); 

I III - declividade longitudinal não superior. 15% (quinze por cento) 

escadarias atm patamares intermediários; 

QUI , 

. , 
! . 

IV - uso exdusivo de passagem de pedestres, não servindo de frente oficial 

i para neobumjmóvel. I 

j Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica às urbllllÍzações para 

. fins industri s. 

I • 
çAl1rUWTI' 

DOS USOS.DO SOLQ 

Seção I 

Das Definições 

I l' Art. 19. Para efeito de aplicação desta Lei Complementar, as atividades 

urbanas de u comercial, de serviço " industrial constantes das categorias CS-l, CS-4, CS-5, 

CS-6, CS-7, W, 1-3, l-4 e 1-5 classificam-se: 
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construida; , . 

(Lei C_I. n' 4161tJ4) 

PREFEITURA DO Mt:mcll'lo DE JUNDIAI 

I - quanto ao porte, em: 

a) pequeno porte: alé 300,00 m' (tr""enlos metros quadrados) de área 

b) médio porte: acima de 300,00 m' (trezenlo, melros quadmdos) até 1.000,00 

: ro' (mil metlos qurulrados) de área oollSll'Uida; 
I . 
, c) grande porte: adma de 1.000,00 ro' (mí! metros quadrados) de área 

construída; 

II - quanto ao grau de adequação às lonas: 

í I a) permitidas: compreendem as atividades que apresentam dara, 

1 compatibílídftde com as finalidades urbanísticas da zona correspondente; 
. 

, b) tolerada., compreendem as atividades regularmente instaladas, ou que 
, 

sejam exercidas no 1ocal. bá mais de um ano, desde que as instalações possam ser regularizadas 

, de aconto com os parâmetros definidos nesta Lei Complementar; , I I 
, incômodas o 

c) proibidas: compreendem as atividades consideradas nocivas, 

incompatíveis -com as finalidades urbanísticas da zona correspondente, 

perigosas, 1 

§ 1'''. Serão consideradas toleradas as formas de parcelamento, uso e ocupação 

do solo. assi, como as edificações autorizadas em data anterior à promulgação da presente Lei 
í 

Complemen~ e que não atendam aos requisitos e condições ora expressos. 

§ 2', Serão permitidas alterações de área, configurnção e U80 de lotes e , , I edificações 1f1ecada." desde que a nova situação não implique no aumento do grau de I 
desOOnformi1ade original 

Seção li 

Da Classificação dos Usos , 
I 
· · 

Art, 20. Para fins de uso e o<:upação do solo. tanto nos projetos J 
, 

, urbanização ~mo nos de edificação, os empreendimentos permitidos 00 Munidpio enquadram-

se nas categorias apresentadas na Tabela I, constante do Anexo n desta Lei Complementar. 
· · 

Art. 2 L As categorias de uso permitidas no Município silo determinadas em 

. função d. zo onde o imóvel Sé situa e d. classificação da via para a qual tem frente, conforme I 
i indica a Tabol n, constante do Anexo 11 desta Lei Complementar. 

§ 1°. Para a classificação dos usos instalados ou pretendidosj serão' 

! considerados : aspectos técnicos e urbanlsticos, independentemente d. razão socí.l do II 

, estabelecImento ou do seu en uadramento undo li 1 tsla ão fi u tributári 
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I 

(Lei COIl1jlL n' 416/04) 

PREFEI11JRA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl 

lIs, ~S9' 
.,,,,,,li):'>:)'" 
~ 

§ 2·, Pl1l1i os efuitos desta Lei Complementar, consider.... edificação, 

I horizontal aquela com altura máxima de 10,00 m (dez metros) em relação ao nível d. soleira do I 
( 

I pavimento térreo, 

I § 3', O enquadramento do. estabelecimentos de uso industrial deverá, , 
considerar. prioritariamente, os critérios e as orientações adotados pelo órgão estadual 

competente, 

§ 4', A lista da. atividades que filzem parte das categorias será regulamentada 

por decreto_ 

§ 51), As indústrias da categoria 1-6 são consideradas proibidas no Município, 

§ 6·, As edificações destinadas às instalações administrativas dos' 

estabelecimentos industriais seria equiparados, para os efeitos desta Lei Complementar, aos 

, estabelccimentOíl d. comércio e serviço das categuria. CS-I; CS-I (F) e CS-3, 
( 

§ 7', O. estabelecimentos de prestação d. serviç"" públicos de edueaçllo" 
: 

saúde. segurança, lazer, espo!les, transportes, saneamento básico e outms poderão se loÇalizar • 

em qualquer zona urbana., desde que utilizem imóveis de propriedade municipal. estadual ou j 

: federal previamente destinados a este fim. atendam os requisitos mínimos quanto à I 
! aoossibilidade e aos índices de utilização do terreno estabelecidos nesta Lei Complementar, e 

I tenham parecer nvorável da Comissão do Plal10 DireSOL 

I Art, 22, As categorias de uso permitidas oos imóveis d. ZOIlll urbana e !llI zona 

rur.1 são indicaria. nas Tabelas 1.11. nos Quadros I a Xl que coostituem o Anexo 11 desta Lei. 

Complementar . 

§ 1°, Os usos permitidos no Território de G<lstão da Serra do Japi serão 

. definidos em legislação especifica, 

§ 2°. O licenciamento de atividades ou li aprovação de novas edificações na 

Zona de Nlvel d. Ruldo I e 11, definida pelo Plano Especifico d. Zoneamento de Ruldo do 

Aeródromo (pmtmia n· 0629/GM5, de 02 de llllIio de 1984), deverão ser previamente aprovados 

pela autoridade competente do Ministério da Aeronãulica 

§ 3°, A Zona de Nlvel de Ruído I e TI definida pelo Plano Especifico de 

Zooeamenlo de Ruído do Aeródromo encontra-se indicada !llI plsnta que integra o Anexo I desta I 
Lei Complementar i 

CAPITULO V I 

DA OCUPAÇÃO DOS TERRENOS 

Seção [ 
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(Lei CompI. If 416104) 

PREFEITURA DO MUNlclplO DE lUNDlAI 

Art. 23. A utilização dos terrenos em todo" território do Municlpio observará 

I o. seBllint<$ índices ou condições: recuo frontal, recuo de fundos, recuos latenis, altura máxim11, I 
t...... d. coeficiente de aproveitamento, vagas para veículos, índice de 

im!,ern,eoI'IIÍ<"""io e densidade demográ.!lca. 

I • § I'. Entende-se por recuo a distância entre " limite externo da área ocupada I: 

I por erufica.jões e • divisa do terreno ou o alinhamento projetado. 
. . , 

: § 2'. Entende-se por I ...... de ocupação • relação entre a área ocupada d. 

eruficação t conjunto de edificações • • áre. de terreno por 01. utilizado. 

§ 3'. Enteade-se por coeficiente de aproveitamento a relação entre a áre. 

c0llSIrulda ~e uma edificação ou co'1Íunto de adificações. a ares do terreno por ela utilizado. 

! § 4'. EntlJllde,.,e por Indice de permeabillzação a relação entre • ares não I 
p.vimentad~ que permita. drenagem natural do solo, •• área total do terreno. 

Seção II 

0.. Condições d. Ocupação 

Subseção I 

Dos Recuos 

, Art. 24. Os recoos frontais da. construções, medidos a partir do alinhamento I 
, , . 
, projetado d" via póblica, serilo os estabelecidos llÓS Quadros I • Xl que integram () Anexo II i 

desta Lei eo!nillemenlar. 1 

§ 1'. A parcela do imóvel atingida pelo alinhamento projetado da via pública ' 

não poderâ ser ocupada por construção ou qualquer instalação de equipamento de uso 

. peroumente ~ adiflcaçiio. , 

! ! § 21'. Nos terrenos de esquina. os recuOS frontais serão obedecidos em relação! , 
às duas vias, considerando o alinhamento exigido ]lllflI cada uma das via •. 

§ 3'. Nos lore, d. esquillll de urbanizaçõe, existentes, será lolerado " recoo 

I frontal de 3, m (três metro.~ medido em relação ao alinhamento d. vi. de menor importilnci •. i 
§ 4'. Nos recuos frontais, em esquillllS Ou não, não será permitida. construção. 

de qualquer oio, sendo tolerados balanços de coberturas que não ultrapassem a 50% (cinqííenta 

I por cento) do:recuo. 

• i § 5°. Quzado for estabelecida a vi. d. tráfego loeal ao longo das avenidas 

I marginais de:cursos d'água, rodovias ou vias arteriais, () recuo frontal será de 5)00 m (cinco 

! metros) metr :" medido a partir do alinhamento d. vi. local. 
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I 

(Le; Compl 11' 4161(4) 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE ll.iNDlAÍ 

§ 6", As construções existentes ou projetadas para terreno em aclive poderão I 

ter abrigo ou garagem para automóveis junto ao alinhamento da via, desde que sejam roo:peitadas 

as seguintes exigências: 

I - o plaoo do piso do prédio existente ou projetado deverá estar, nO minímo, 

. 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros) acima do nível do passeio, medido pelo eixo do 

I abrigo ou da garag= pretendida; 

n - q\Ulnclo o prédio possuir dois ou mais pavimentos, além do abrigo, " 

desnível será mantido em relação ao piso do compartimento malS próximo. 

§ 7!l, Nas edificações residenciais individuais ou superpostas, as garagens com 

largofll inferior a 50"10 (cinqüenta por cento) da largura do lote não serão computadas para efeito 

de recuos. 

Art. 25. O. recuos laterais. de fundos das edificações serão detenrnnados de 

acordo com os seguintes critérios: 

I - edificações com até 4 (quatro) pavimentos, 00 altura máxima de 12,00 m 

(doze metros): os recuos serão aqueles estabelecidos no. QlUIdros la XI que imegram o Anexo II 

, desta Lei Complementar; 

I Il- edificações com altura superior. 12,00 m (deze metros): sem preíuízo dos I 
i valores definidos nos Quadros I a XI que íntegrnrn " Anexo 11 desta Lei Complementar, os I 
I recuos laterais de ambos os lados. de fundo, mínimos ,eIio de 1/6 (um sexto) da altura loIJd da. 

edificação . 

§ I '. Quando as divisas Illterais e de fundos não forem regolares, OU seja, não; 

compuserem com a divisa frontal furmas quadrades ou retangulares, as construções deveIio· 

respeitar o recuo representado pela linha pamíela que acompanha • divisa correspondente, 

I obedecido. ". índices do presente artigo. 

I § 2'. As edículas com allufll máxima de 5,00 m (cinco metros) e área 

I construída inferior • 50"10 (cinqüenta por cento) da área máxima de ocupaçl!o do lote, cuja , 
; distância da edificação principal seja igualou superior a 2,00 m (dois metros), poderão ser 

construída. junto à divisa de fuedos. 

§ 3°. No caso previsto no § 2' deste artigo, a área ocupada pela ed!culll deverá 

ser inferior à metade da área ocupada pela edificaçio principal. 

§ 4'. Será petmitida a Iigaçl!o coberta entre • edificação principal e a edicula, I 
i 

com largura total não superior a 20'10 (vinte por cento) de largor. do lote. 

§ 5' Quando. col1l!truçiio baseia-se em projeto defmítivo sem edícula junto à 

divisa de fundos. o r tT ondente voderA ser reduzido em 25% vinte e cinco 
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(lei Cm"p! ri' 416104) 

PREFEmJRA 00 MUNlClPlO DE IUNOIAÍ 

§ 6', Nas construções honzomais com área de até 2,000 m' (dois mil metros 

; quaérados) si!undas em lotes de esquina, não _ exigidos recuos laterais e de fundos, 

I
I § 7', Par. as garagetl!l abertas em pelo menos um dos lados, oom pé direito 

I 
não superior ao do compartimento adjacente, não _ exigidos recuos laterais. 

§ 8', No. lotes vizinhos à viela sanitária, as construções poderão consldel1lr1 

suaiatgura IID cálculo do, recuos laterais e de fundOlt 

Art, 26, No. projetos e oonstruções industriais, além da. condições gerais 

I estabelecidas nesta Lei Complementar, deverão ser aplicadas as seguintes ""nnas: 

I 

I ~ os pavilhões industriais deverão ter um recuo frontal minimo de 10,00 m: 

(dez metros), exceto para as vias secundárias do, lote. de esquina, qwmdo será tolerado o recuo, 
, 

de 5,00 m (cinoo metros); 
; 

rr - os prédios complementares deverão obedecer a um recuo frontal mínimo I 
i de 5,00 m (cinco metros); I 
, Parágrafo único, A aprovaráo dos projetos índusnims no Município estará I 

sempre condicionada ao atendimento das normas estaduais e federais pertinentes a cada tipo de 

indústria e à obtenção dos respectivos licenciamentos. 

Art, 27, As coberturas para postos d. combustíveis com pé direito oão inferior 

a 4,50 m (quatro metros e cinqüenta ceodmetros) e com vão aberto não serão consideradas para: 

efeito de recuo frontal, nem para efeito de ocuparAo d. terreno, desde que não tenham apoio na i 

. faixa frontal do rerendo recuo, 

sdjacen!<lS, 

Art, 28. As garagens de subsolo, quando .baix" do nível d. rua e das àreas I 
poderão ocupar as faixas de recuo não atingida. por projeto ou diretríz de I 

I 
alargamento da via, 

; 

Parágrafo úllÍoo, Para efeito de aplicação desta Lei Complementar, . 

, consideram-se abaixo do nível da rua as garagens cujas coberturas estejam a. 00 m.áximo~ 1,50 m i 
; , 

: (um metro e cinqüenta centímetros) acima do li",l de calçada, no ponto ntals alto d. testadíL 

Subseção II 

Dos índices de Ocupação e Aproveitamento 

Art. 29, Os indices de ocupação e aproveitamento variam de acordo com os 
, Onadms t a XI Que im . Com 1 Dl w. 
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(Lei Compl. nO 416J04) 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDJAl 

§ 1°. Não serão computados na ocupação e no aproveitamento a garagem, a, , 
casa de m~"Iuina,s, a caixa d'água, os beirais que não ultrapassem 1/3 (um terço) dos recuos! 

ob,rig"tólio, ou projetados, as áreas cobertas por marquises dos estabelecimentos de comércio e 

serviço e terraços até o limite de 20% (vinte por cento) do pavimento. 

§ 2°. Nas edificações residenciais individuais ou superpostas, as garagens não 

i serão colnpflt .. las para efeito de ocupação e aproveitamento. 

§ 3°, As sacadas, as marquises e os beirais que ocupem até 50% (cinqüenta 

por cento) recuos e tenham largura máxima de 2,00 m (dois metros) não serão computados 

nos índliC<lSl,le ocupação e aproveitamento, devendo constar no quadro de áreas dos projetos. 

coberto 

§ 4°. Nos ediflcios de pavimentos destinados à habitação coletiva, o espaço 

pavimento, térreo ou não, destinado ao uso comum dos moradores não será: 

indice de aproveitamento até o limite de 1 0% (dez por cento) da área construida. 

§ 5°. Fica assegurado aos proprietãrios de terrenos parcialmente atingidos por 

I plano de quando doarem à Prefeitura a parcela necessária à execução do 

i melhonlnel,IO, o direito de computar a área doada no cálculo do índice de aproveitamento, desde 

que o valor las sim obtido não ultrapasse em mais de 50% (cinqüenta por cento) o índice máximo 

estabelec:idq par. o local. 

: de galerias 
: 
, situada no 

§ 6°, Em qualquer edificação, a área interna destinada ao uso público na forma : 

espaços cobertos, com largura não inferior a 4,00 fi (quatro metros), que esteja' 

do passeio ou nos pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e 

permaneça a"na no horário comercial será acrescida à área màxima de aproveitamento definida 

pelo índice ~espectiv,). 

§ 7°. Exceto para o tenninal urbano central da Praça da Bandeira, os índices 

I máximos aproveitamento dos imóveis das quadras frontais e adjacentes aos demais terminais, 
i 
I para os habitacional, de comércio e serviço, serão aumentados de 0,1 (um décimo) para i 

seguintes iniciativas: 

, espaços 

I - anexação de dois ou mais imóveis para viabilizar um empreendimento com 

apropriados aos novos usos; 
, , , , , 

II - abertura de espaços de uso público, cobertos ou não, em forma de galerias: 

e/ou pátios ijl!erl1l0S que permaneçam abertos) no mínimo, nos horários comerciais; para os quais 

serão lojas com frente IIÚnima de 4,00 m (quatro metros), situadas nos pavimentos 

térreo, sUllerjior ou inferior, sempre com conexões adequadas à via pública, com largura mín.ima 

de 4,00 fi metros) nas extensões com lojas e 3,00 m (três metros) dos trechos destinados 

i apenas à circfdaçilo; 
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(Lei Compl. n' 416/1)4) 

PREFEITURA DO MUl'lCÍPIO DE JUND!Al 

, 
I m -execuçi:o de instalações que permitam o acesso dos deficientes físicos a 

1 IOdos os rufei'; 
, 

I I 
I mÚlims est~belecida nesta Lei Complementar. 

N • ímplantaçio de estacionamentos, com capacidade igual ao dobro da i 

mediante utilização dos instrumento. de outorga onerosa previstos no Plano Diretor do i 
I 1 § 8". Os índices de aproveitamento dos imóveis poderio ser ampliados" 

Município, ,até o. limites apresentados nos Quadro, I a XI que integram" Anexo 11 desta Lei I 
Complementar. , 

§ 9". A utilização d. outorga. ooerosa estará sujeita aos seguintes critérioS! I 
I 

I • transferSncia a" Município de áresa de interesse públioo determinado por' 

sua iocalizaçio, situadas 110 mesmo bairro oede ocorrerá a outorga, ou em área, de preservação 

de mananci!jis, ou no Território de Gestão d. Serra do Japi, ou destinadas" promoção da politica 

habitaciol1l!l'. urbanística municipal; 

n - o valor do imóvel a ser transferido ao Município deverá ser igualou 

I superior ao ,da área do terreno que deveria ser acrescida ao imóvel original. para permitir a! 

oonstruçio desejada com o índice de aproveitamento definido para • zona onde ocorrerá « 
, 

outorga , 

Subseçio IIJ 

Da Altura das Edificações 

, 

I 'Art. 30. As alturas máximas das ndificayões, medidas em relaçio ao nível da I 
soleim do p~Vimento térreo, _ definidas pelos seguintes critérios, prevalecendo aquele que, 

resultar no utnor valor: 1 

, I 

I - em função d.largura d. via pública. do recuo frontal, segundo. expressão 

H = L+2R, onde: 

H = a1tum máxima da odificaçio; 

L = largura da via pública frontal ao imóvel; 

R = recuo frontal d. edificaçio; 

j li - em funçio das nor""", definidas no Plano Básico de Proteçilo 

ri h~ I' 
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(Lei Compl. n' 4161l)4j 

PREFEITURA 00 MUNlClPZO DE JUNDlAÍ 

· .. LOCALIZAÇÃO DO-IM VEL SEGUNDO O 

PLA:' O BÁSICO DE PROTEÇÃO DIl AERÓDROMOS 

ALTIJRA DA EDIFlCAÇ O 

OU INSTALAÇÃO (m) _...1.-_____ --1 

Ar .. HorizOlllal Interna 8,00 

____ Área_ C_ônrea_' ______ J t9,00 

Ar", Horizontal Externa 30,00 

§ \", o. limites definido, neste artigo referem·,e à coberrnra do último 

pavimento e não incluem as instalações de caixa d' água e elevadores. devendo ser medídos a' , 

partir do ní~el d. calçada, no ponto mais alto d. testada, 

§ 2", O. limite. das áreas definidas no Plano Básico de Proteção de 

, Aeródromo encontram·'e indicados na planta que integra o Anexo I desta Lei Complementar, 
I 

§ 3<1. As edificações ou instalações cujas alturas sejam superiores às indicadas, 
, 

na tabel, inciso fi deste artigo deverão ter ", proíelos aprovados pelo Comaodo Aero-I 
; Regional, 1 pelas autoridades competentes do Ministério da Aeronáutica. • 

j i 

I : § 4". Pata os terrenos de esquina., deverá ser respeitada a altura máxima para a 

, via mais importante de tráfego, 
! : , , 

§ 5ó
, Para o. terrenos com duas ou mais frentes, a altura máxima d. edificação 

será detOflTlillada em relação à via cuío alinlmmoolO estíVI!r mais próximo do corpo principal da 

odificação. 

§ 6°, Em caso de vias com a mesma importância viária, a altura máxima será 

determinada m relação à via escolhida pelo profissional. 

Subseção IV 

Das Vaga, para Veículos 

Art. 31, A utilização dos im6veis deverá incluir a destinação de vagas para o 

• estaclonamenlo de veículo" de acordo com o tipo de uso e com a área total conSlnlida. 

I § 1", A. vagas para estacionamento de veículos serio definidas em projeto, 

obedecendo normas técnicas aplicáveis. 
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(Lei Compl. ti" 4161(4) 

PREFEITURA DO MUNlclPlO PE J\JNDlN 

§ 2', Nos ediflcios para fins habítll<:iorulÍs, as vagas deverão atender às 

unidade. n)I. '"'8Uinte proporçlio: I 

1[

' mÁREADAHAB~AÇÃO N,'DEVAGAS 

~_------~ mé80m I 

• 1-. -------y-----d:O:.-,;S:;;O"'.--;;25"O;;Cm::',------------'---- ---------2 

• rr-------------:ac=um=...-d.=2"5c;;:O=m.,,-'------------i-····~···------------c3;------------! 

I 
§ 3", Exceto para habitação unifamíiiar, em qualquer caso deverão ser; 

reservadas vagas exclusivas de estacionamento para deficientes fisioos, com largura minima de 

3,50 m (Ir< metros e cinqllenta centlmetros), !li! seguinte proporção; 

r----

N 'TOTAL DAS VAGAS DO N,"TOTALDAS VAGAS EXCLUSIVAS 
, 

fLEClMENTO OU EDlFICAÇÃO I' ARA DEFICIENTES FÍSICOS , ESTAB , , , 
, méS O , , 

• r , de6a25 , , , , , , 
: de26a 50 2 

de51a75 3 ,I 
r------r---d:;:e~1~6=.c'OO~--------~r--------------,;4------------­

,'----i---:;:-;c;;;-:--.--;;;;------+------., .. -----
d. lO' a 15O 5 

'C-' -- .,-'7"7;;;-:-;;-;;;;----+-.-------;--------1 i de 151.200 6 

'1----""-, ==de~=20_1 •• _:;_;3oo;-;;---""",,---+---~,__-_.-______;____,____;c=____,____1 
; _____ act __ 'Ula __ d_e_3_0_0 _______ ---'-__ ac_re5_c_er_'_VII'! __ ._._cada __ a_UD1O_nto_d_o_I_O_O_m __ ..J

1 
, , , 

§ 4°, No caso de abrigos em residências unifamiliares, situados nos recuos, 

frontais OIlI.ternis, "pé direito máximo deverá ser d. 3,00 m (três metrlli!), 

I '§ 5' A. edificações destinadas lIDa usos come",i,1 e de prestação de serviços, 

I de pequeno e médio portes, deverlio possuir uma vaga de estacionamento par. cada 50,00 m' 
, 
'(cinqüenta etrlli! quadrados) de área total coru;trulda. 

§ 6', Nos estabelecimentos de comércio e serviço de grande porte, o número 

de vagas se determinado d. acordo com as características da atividade desenvolvida, conforme 

indicado Illl abel. seguinte: 

I 

, , 

LC 416/2004
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(Lei CompI. n' 416104) flS~ 
.,.,!:Q..~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JID,'DIAI ~ 

N.'w,ALDAS iDO 

ESTABELECIMENTO ESTABELECIMENTO OU EDIFICAÇÃO 

,de, , , , 
Ivaga 

, direto à ; lojas, supennereados, centros , 
para cada 50 m' de área construída I 

I de compra e similares , , 

e 10_ 

depósitos em geral mais 1 vaga panI cada 20 funcionári"" 

I J 
.da, Ida, 

10 vagas 
~ de educw;ão, _o escolas I na 

I de nível supeflQf 
mais ! _ para cada 10 funcionários 

. , 

r 
~. 

na_ 
1_ 

dusaM , ; hospitais, clínicas, laboxarorios de 
para cada 50 m' de área oollll!rUiõ. , 

I aruIlísc, 
, 

e similares , 

, , !O_ i 
". prestação de serviços na área 

mais 1 vaga para cada 40 m' de área oonstnúda que 
de (l<bca9lo: es001as de uiveI superior 

exceder 500 m2 

de scrvíços na 10_ 

área de , e lazer: cinema."!, teatros. casas de mais I vaga para cada 40 m' de área construída que 
, , 

clube, em geral cxooder 500 m' , , 

, I de prestação de , 
00_ 

, , 
hotéis, motéis, pousadas e 1 vaga por apsmunento 

similares 

I § 7'. Excluem-se da aplicayão dos dispositivos deste artigo as ~.s e 

i de culto religioso em geral. . , , 
§ so. O. projetos de construção induSllÍal deverão prever , , , , 

descoberto' • veículos de funcionários, que poderão ocupar os áreas dos recuo. obrigatórios das 

edificações, na proporção de um veiculo pora cada 20 (vinte) pessoas trabalhando. , , , 

§ 9". O atendimento às condições estabelecidas neste artigo poderá ser feito 

mediante a flulsiçio ou locação de vagas em estaCionamentos ou garagens de edificios situados. 

, em um raio ~e até 300,00 m (trezentos metros). 

§ 10. A comprovação da existência das vaga. deverá ser feita anualmente, por 

ocasião da fmovaçl!O da Alvará de Funcionamento de atividades. 

§ 11. No estacionamento, quando implantado"" longo do alinhamento frontal 

do terreno, cuja testade usada para esse fim não seja inferior a 15,00 m (quinze metros), o 

passeio cor ,.opo.dente contornará pelo lado do imóvel, deixando a "'perfiei. usada palos, 

veiculo. dír mente conjugada à via pública. 
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(Lei Complll" 4l6lll4) 

PREFEITURA 00 MUNldPJO DE JUNDIA1 

til, 7'íe 
proc, ~f~.,).:n 

~ 

§ 12. Poderá haver rebaixamento de guia com largura máxima d. 40'10 

cento) da testada do imóvel, observados os seguintes critérios: 

I· nos imóveis com testada de até 8,00 m (oito metros), o rebaixamento terá 

largura m~ximade 3,00 m (Irês metros); 

TI ~ nos imóveis que possibilitem mais de um rebaixamento de SUia, estes 

poderão contínuos, a critério do interessado~ 

In ~ nos imóveis que possibilitem rebaixamentos descontínuos. deverá ser 

mantida a f'xt.em>íio nllo rebaixada entre dois treohos de rebaixamento sucessivo de, no mini mo, I 

I 6,oom metros). 

I 

í 

I 

§ 13. Excluem ..... da aplicação dos dispositivos deste artigo as edificações 

existentes, 00 ooostreidas, destinadas ao uSO de comércio e serviço, com ár .. total de 

até 200,00 (duzentos metro. quadrados). 

Art. 32, As edificações destinadas exclusivamente a estacionamentos coletivos 

de de passeio deverão satisfazer as seguintes <:ondjções: 

categoria CS·3 

! 
caracterlsti9RS: 

, , 

1- quando se tratar de construção vertical, as edificações serão enquadradas na 

TI - quando se tratar de construção térrea, as edificações !erilo .s seguinte. i 

.) construção térrea, com pé direito entre 2,50 m (dois metros e cinqílenlll 

cO!Itimetro,) e 3,00 m (três metros); 

b) piso de concreto, aslàlto, paralelepípedos, tijolos 00 material equivalente, 

0110 snado ~ermitido chão batido, pedregulho ou qualquer outro material solto; 
, , , , c) tratamento arquitetônico adeqnado com isolamento da via pública; 

d) escoamento de águas pluviais embutidas sob o passeio até a sarjeta da via 

I póhlica; 

e) instai~es elétricas com iluminação adequada e fiaçllo embutida; , , 

nlvel d. lura; 

f) paredes das divisas em alvenaria de tijolo Ou similar, respaldadas acima do 
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PREFEITIJRA DO MUNlCIPIO DE JUNDlAÍ 

II,,~ 
.,oo,4~,:r+s 

&M? 

g) estrutura de apOio da cobertura de concreto, metal ou madeira de lei 

col,y,mÍ<mf,emenl!e preparada; 

h) rampas de acesso com largura mínima de 3,50 m (três metros e cinqüenta 

celltírnetnj.,)e declividade máxima de 20% (vinte por cento); 

i) instalação sanitária; 

j) área do terreno abrangida pelo recuo frontal incorporada ao passeio público, 

com do acesso de veículos. devendo ser mantida permeável e com ajardinamento. 

§ 1°. A área de estacionamento poderá ser totalmente descoberta, desde que 

i apresente condições necessárias ao exerCÍcio da atividade. 

I 
§ 2°. As construções tratadas neste artigo serão pelmitidas nos corredores : 

I, CC-2 e CC-3, nas vias arteriais e coletoras da ZR-2 e nas zonas ZR-3, Z8-1, ZS-2 

I e Z1, inclerjenele"lelnelnle da classificação da via pública para a qual o imóvel tem frente. 
I 

viários 

§ )"". No caso de imóveis ocupados exclusivamente por estacionamentos, nos 

tetmos artigo, deverá ser assegurada área penneável com adequado tratamento paisagístico 

! de, no ffiÍlljmo, 20% (vinle por cenlo) da área do lote, 
, , 

Art. 33. As atividades relacionadas na tabela a seguir, em virtude das suas i 
I 

c.,'.eltenstil'"s e porte, são consideradas pólos geradores de tráfego e deverão atender aos 

reslPecliV{)1 requisitos especlficos quanto ao número de vagas para carga e descarga e quanto à 

área de em,harm,. e desembarque, sem prejuízo ao disposto no art. 31 desta Lei Complementar. 

§ 1°. Os estabelecimentos de prestação de servIÇOS, escritórios, hotéis, 

hospitais maternidades, universidades, faculdades, cursos supletivos ou preparatórios para 

de ensino fundamental e pré-escolas deverão possuir área de embarque e 

de!",rr.b.rq~,e de 30,00 m2 (trinta metros quadrados) para cada 500,00 m2 (quinhentos metros I 

qUluln.dosllde cnnstrução, 

§ 2°. As vUas, os conjuntos habitacionais, ou conjuntos de edificios com mais 

de 30 unidades residenciais deverão destinar vagas para visitantes, na proporção de urna 

: para cada (vinte) unidades residenciais existentes, além das vagas para veículos e para carga e 

descar a nesta Lei Com lementar. 
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Vilas, 
ou 

mais 

(Lei Compl. c' 416104) 

PREFEITURA DO MUNlclPlO DE JUNDIAI 

PÓLOS GERADORES DE TRÁFEGO 

OU N." UNIDADES 

HABITACIONAIS 

entre 

babitacíonais, entre 41 e 100 urudades 
de edificios com 

entre 101 e- 200 tmidades unidades residenciais 
mais de 200 unidades 

entre 
de compras, lojas de 

entre 4.000 e 8.000 m2 

s\l.pemlercados, 
e:ntrepostos, temúnais, : entre 8.000 e 10.000 m2 

e depósitcs 
maior que 10.000 tn.2 

epn:stação malorqu.e IQ,OOOm2 

e maior que 10.000 m2 

maior que 

Indústrias maior que 10.000 m2 

Subseção V 

Do Índice de Impermeabilização 

PARA 

CARGA E DESCARGA 

3 

I pam cada 50 unidades 

3 

4 

I para cade 2.000 m' AC. 

2 

2 

2 

2_ I 
de até 15.000 m' 

1 vagaparacade5.000m 

que_r 15.000m' 

ArL 34. A execução de novos empreendimento, ou a utilização de gleba. 

lotes com 4rea superior a 2.000 m' (dois mil metros quadrados) deverilo garantir áreas mínima.' 
, 

permeAvei~ nos seguintes percentuais e condições: 

! , , 

r-·L""O:;;CAI;o:+.lZ""A~Ç=A(O"I--·L""O"'TEAMENTO==···· OU-:···· OUTROS-----i 

I--__ z-'O (ll",N)A ___ ,-D_ES_M_EMB . ....xpRAMEN!Ll --T-°-tISO%dallfea do ~~rcsentatlaiXlráreaS 
Zonas de CO!lseIV~ I 30" ... da án:a do im6ve~ vcrdos c im:as particulares do p~ 

Ambiental urbana. . repres~r im:as permanente ou ""!'«Í.Imen", gravadas no 

ZR-l 
zl<-z 
Z)l.-3 
Zl 

20% da án:a do imóvel, 
reprcsentatla por im:as 

verdes 
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PREFElTIlRA 00 MUNICÍPIO DE JUNDIAl 

Parágrafo único - Quando se tratar da utilização de lotel! resultantes de, 

paroel"m,'ntl', que já destinaram áreas verdes, a fração de área permeável indicada na' 

coluna 3 reduzida dos valores indicados na coluna 2. 

Subseção VI 

Da Densidade Demogrãfica 

Art. 35. A utilização de glebas ou loles para usos residenciais oom área 

superior a 10.000 m' (dez mil melros quadrados), inclusive o parcelamento do solo, deverã. 
I 

.tender às densidades máxima, definida. 00' Quadros I a Xl que integram o Auexo II desta Lei 

Complementar. 
. . 

Panígrafo único. Para efeito de aplicação desle artigo, será considerada uma' 

I população equivalente de 4 (quatro) habitantes pm lote ou unidade habitacional. 
• 

Seçãom 

Das Construções Conjuntas 

Art. 36. A construção de mais de uma edificação no mesmo terreno, exceto 00 I 

""so de ed cuia., poderá ocorrer das seguintes !bema.: 

desde que 

metros} • 

!60,00 m' 

I - edificação de fundos (usos habitacional, de comércio e sOIViço); 

11 - edificações agrupadas ou superposta, (usos habitaciorlllL de comércio e 

m - vilas (usos habitacional, de comércio, serviço, industrial e rural); 

IV - conjuntos de edificações (uso habitacional), 

Art. 31. Em qualquer terreno poderá ser construída uma habitação de fundos, 

bservadas as seguintes exigências: 

I - fique .... egurad. à edific.ção d. frente uma testada rn!nima de 8,00 m (oito: 
• 

área de terreno níio inferior a 160,00 m2 (cento e sessenta. metros quadrados); 
. 

II ~ fique assegurada à edificação de fundos uma área. de terreno não inferior a 

cento. sessenta melros quadrados); , 

m - fique .ssegurado o acesso ao lote de fundo com largors não inferior. 3,00 I 
. m(trêsm .). 

Art. 38. A construção de dua, residência. superposllls deverá garantir" .cesso 

: independe0 e a cada uma das edificações . 
. 
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(Lei Compt nO 4l6l04) 

PREFEITURA DO MUNlCIPIO DE JUNDIAl 

lls. -=j-i,l. 

PfOC.7f:l$' 

Art. 39. A construção de edificações agrupadas deverá assegurar a ,ada 

lote de terreno com área mínima de 160,00 m2 (cento e sessenta metros quadrados) e 

testada m/"ja .. ,Ie 8,00 m (oito metros). 

§ 1 (!. Após a conclusão das edificações, poderá ser autorizado o desdobro ou o 

fra,;iol1'4,mto do lote. 

§ 2°, Os recuos laterais serão aplicados para o conjunto das residências. 

§ 3°. Os demais índices de utilização do terreno deverão ser atendidos para 

cada das residências e respectivo lote após a realização do desdobro ou fracionamento. 
I 

Art. 40. As vilas residenciais são conjuntos de residências unifamiliares, I 
I 

p","mitid,* em lotes da zona urbana com área máxima de 10.000 mZ (dez mil metros quadrados), I 

COlnslJituildp de edificações isoladas ou agrupadas, com acesso comum à via pública e que atenda 

às condições: 

I - edificações voltadas para as vias ou áreas internas, sem acesso independente 

para a vialpúl)lica; 

II - frente mínima do lote e fração do terreno por unidade habitacional 

dellerrnina~"s em função da zona onde se situa o imóve~ da seguinte forma: 

garagem; 

PARA IMPLANTAÇÃO 
DA VILA 

PORUNlDADE 

In - edificações com gabarito máximo de dois pavimentos, excluído o da 

IV - uma vaga de garagem por unidade habitacional, situada no espaço interno 

i da re,:id,*ia ou em bolsões de estacionamento coletivo, com indicação em projeto a quais 

unidades *'iellcem as vagas; 

v - recuo frontal de 5,00 m (cinco metros) em relação ao alinhamento 

projetado via pública que limite o imóvel; 

máxima 

VI - via-; internas para circulação de veiculos, com declividade longitudinal , 

vinte or cento c lar ra mínima de 6 00 m seis metros)' 
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(l.ci Compl n' 416104) 

PREFEITURA DO MU:<TCÍPIO DE JUNDIAí 

VII - via, interruuJ para circulação de pedestres, com declividade longitudinal, 

máxima d. 15% (quinze por centn) ou "".cutada em escadaria; 

VIII ~ distância máxima de circulação de pedestres entre a garagem e a 

I residência de 75,00 m (setenIlI e cinco mel:m,j, 

I § 1°, Nosloles da zona de urbanização especifiCll" resultantes de regulari71lção 

fundiária, não seri permitida a implantação de Vilas residenciais. 

§ 2', A guarita d. segurança com área até 9,00 m' (nove metros qWldredos) 

não será computada nos índices de ocupação. aproveitamento. poderá ocupar o recuo frontal, 

§ 3°, A área coben, destinada às vagas de garagem não sooi. computada no 

! índice de aproveitamento . , , 
Art. 4 L As vilas de comércio e serviQO e as vilas industriais são conjuntos de 

edificações d. até dois pavimentos, permitidos em lote, com área máxima de 10,000 m' (dez mil 

, metros quadrados), destinadas li prestação de s«viços. 'os US<), comercial, industrial e misto, 

I 
§ I"' A ronstruçl!o de vilas d. comércio, serviço. indústria deverá alender aos 

I mesmos critérios urbanisticos e às demais diretrizes estabelecidas. para as vilas. residencials. 
, 

§ ZO. Será permitido Q uso residencial nas vilas de comércio, serviço~ indústria 

e nas vilas rurais, observadas as condições desta Lei Complementar, 

§ 3°, As vilas de comércio, serviço, indústria e as vilas rurais serão permitidas: , 
nas zonas indieadas na Tabela li e no. Quadros I • XI que integram " Anexo li desta Lei I 
Complementar, : 

§ 4°, Nas vilas de comércio, serviço e indústria, somente será permitida a 

ocorrência de atividades e respectivos portes previstos para a zona em que o imóvel se situa. 

Art. 42" Os conjuntos habitacionais, constituídos de residências unifamiliares: 

ou de edificio. de apartamentos, enquadrados nas categorias de US<) do solo H-3 ou H-E, serão 

permitido. em lotes ou em glebas nas wnas indicada. na Tabela li que integra o Anexo II desta 

Lei Complementa.r~ observado o número de pavimentos pennitldo para a zona em que se situa, 

§ 1°, Nos lotes da Zona de UrlJanízação EspecífiCll" resulWltes de 

regularíz.açilo fundiária, não será permitida a implantação de conjuntos habitacionais< 

§ 2', A elaboração dos projetos de conjuntos Mbitacionais em g1abas ou lotes, 

com área superior a 10,000 m' (dez mil mel:ms quadrados) deverá ser precedida d. solicitação dei 
diretrizes especificas à Secrewia Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, ' 

§ 3', A guarita de segurança com área até 9,00 rn' (nove metros qusdrados) 

não sooi. computada nos indices d. ocupaçl!o e aproveitamento e pnderá ocupar o recuo frontal, 

I 
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PREFEIWRA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl 

§ 4'. A área coberta destinada às vagos de gllfllB"lll níio será computada no 

índice d. "prowil:amento. 

§ 5°. Quando o projeto do OO!1Íunto habitacional incluir" parcelamento do 

solo, mediante desmembramento ou loteamento. serão .dotados os seguintes critérios: 

I - o. projeto. d. parcelameoto do solo e de construção das edificações 

poderão ~er apresentados em conjunto ou sepa.mdamente~ 
, 

I 

II ~ independentemente da forma de apresentação, os projetos deverão atender I 

i as nOITIlM d. parcelamento do solo • de eonstrução das edificações estabelecidas nesta Lei 

i Complelllemar e; 

I 
10,000 

, 

111 - em qnalquer caso, a expedição do habite-se das edificações ficará 

o " conclusão das obras de urbani7.aç1!O correspondentes. 

Art. 43, Os projetos de eonjuotos habitacioanis em lotes com área superior. 
I 

(dez mil metros quadrados) atenderão aos seguintes requisitos: i 

1- doação, mediante desdobro, de 5% (cinco por cmlo) da área do lote para.1 

d. equíparaento urbano comunitário, garantida a frente minima de 15,00 m (quinze 

via pública óficial~ 

n - atendimento à densidade demográfica máxima prevista para a zona, 

bre a área lotai do lote original; 

1Il - frente mimma do lote, _Iuldo a área de equipamento urbano 

·0, de 15,00 m (quinze metros); 

IV - uma vaga de garagem por unidade h.bitaciona~ situada no espaço interno 

da. edific!lçõe' ou em bolsões de estacionamento coletivo; 
, 

v - recuo frontal de 5,00 

I projetado da via pública que limita o imóvel; 

m (cinco metros) em relação ao aliobamento I , 

I 
' VI - vias internas paro circulação de veículos, com declividade longitudinal, 
, I 

, máxima d~ 20% (vinte por cento) • largura mimma de J 1,00 m (onze metros); I 
, , , , , VII • vias internas para circulação d. pedestres, com declividade longitudinal 

máxima de 15% (quinze por cento) ou executada em escadaria; 

VII! - distância máxima da circulação de pedestre, entre a garagem c • 

I
' residência, de ISO m (cemo e cinqüenta merros); I 

! I IX - ateadimemo ás diretrizes espeelfiCIIS definida, pela Prefeitura, quanto aos I 
I alinhame"'" viários e identificação de áreas de preservação permanente. 
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PREI'EIT1!RA 00 MUNICíPIO DE IUNDlAÍ 

parãgrafu único. A área • que se refure o inciso I deste artigo poderá ser 

utilizada para implantação de estacionamento pÍlblioo, com a finaHdade de atender os moradores! . 
, e visitantes do conjunto. 

, , 
Art, 44. Os projetos ru, conjuntos habitacionais em glebas atenderão aos: 

seguintes requisitos: i , 

I .. doação, medianle desmembramento, de 5% (cinco por cento) da área da I 
, gleb. para a instalação ru, equipamento urbano comunitário e de 10% (dez por cento) demnados 
, 
: à área verde, garantida, em ambos os casos, a frente mínima de 15t OO m (quinze metros) para via 

, pública oficial; 

I II .. atendimento li densidade demogràfica máxima prevista 

aplicada sobre. área tolal d. gleba; 

para fi zona, i 

m .. frente minim. da gleba, excluídas as áreas livres de uso público e de 

, equipamento urbano romuoítário, de 20,00 m (vinte melros), 

IV - uma vaga de garagem por unidade habitacional, situada no espaço interno 

; das edificações ou em bolsões de estadonamento coletivo; 

V .. recuo frontal de 5,00 m (einoo metros) em relação ao alinhamento 

projetado da via pública que limita o imóvel; 

VI .. vias inremas para cin:ulação de veículos que alondam às especifu:!lÇÕes 

previstas para os loteamentos; 

VII .. vias internas para circulação de pedestres, com declividade longitudinal 

máxima de 15% (quinze por cento) ou executada em escadaria; 

VIII .. distância máxima de circulação de pedestres entre • garagem • • 

residência de 150,00 m (cento e cinqüenta metros); 

IX .. atendimento às diretrizes para urbanização definidas pela Prefeiturl!, 

, quanto ao. alinhamentos viários e identificação de áreas de preservação permanente; 
, 

X .. atendimento às condições para • utilização de glebas, previstas nesta Lei I 
Complementar. I 

Art, 45, A implantação das vilas rurais estará condiciocada à constituição de 

um Condomínio de Conservação Rural, a ser Il1lIntido pelos proprietários das unidade. 

residenciais pretendidas, com os seguintes objetivos: 

I .. assegurar a conservação d. propriedade rotal, mediante a preservação elou ' 

recomposição das malas rurturais e da vegetação integrante da. áreas de preservação permanente 

e de reserva legal; ham como o desenvolvimento ru, atividades rurais edequadas; 
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II - atribuir ao proprietário a responsabilidade pela proteção do imóvel rural, 

I assumindo todos os encargos correspondentes. ! 
, 
, Parágrafo único, O projeto da vil. rural poderá prever a implantação de 

i residências ou de lotes destitllldos "" uso habitadonal, de acordo com os critérios definidos nesta 

, Lei Complementar, 

Art. 46. As víla. rurais poderão ser implantadas em área denominadas 

Módulos d. COlL'!elVaçãO Rm.~ com mensão mmimn d. 20.000 m' (vinte mil metros 

quadrados), oonstimlda de parte de uma propriedade maior ou d. vinculação d. pequenas 

propriedades. 

I 

, 

Art. 47. O projeto d. lJ!tla vila rural deverá ser apresentado • submetido à! 

aprovação, instruido oom os seguintes documentos: 

I - planta geral d. propriedade, ou do conjunto d. propriedade" 

! definição clara dos limites do Módulo de Consetvação Rum!; 

com a 

, 
, 

II - planta geral, com informações planialtimétrica. e cadastrai. do Módulo de 

i Conservação Rural, na qual conste: 

a) os limites d. área d. reserva legal, a ser gravado no titulo d. propriedade, 

com ex!eruiiio mínima d. 20% (vinte por cento) da área do módulo; 
, 

b) o. limites das áreas de preservação permanente e da" áreas flore,tadas que: , 
serão preservadas; 

c) o.limites das áreas que S<rio objeto d. recomposição da vegeteçllo nativa; 

d) os limites das áreas que serão utilizadas para o desenvolvimento de 

I atividades agrIcolas; 

e) os limites da área onde será implantado o conJunto de residências, cujaj 

extensão não deverá ultrapassar 30"10 (trinta por cento) d. área do módulo; I 

'I II - projeto d. recomposição da vegetação nativa MS áreas d. preservação 

permaneote elou de reserva legal; , 

li - projeto de exploração agrícola. instruído com memorial descritivo e 

justificativo; 

IV - projeto de implantação da vila rural e de toda a inftaestrutura _.ária, 

! indicando as soluções para abastecimento d. água e destinação final de esgotos • resíduos I 
sólidos; 

I 
constimido: 

v - minuta do Estatuto do Condominio de Conservação Rural • ser 
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VI - declaração do pmprien\rio de que eslã ciente de que • autorização para • 

CQlIlItrução das residências, ou de lotes destinados ao uso habitncional está condicionada à I 
I 

conservação das área. do Módulo de Conservação Rural correspondente, DOS termos definidos; 

oostal.eí Complementar e de arordo com o projeto apresentndo. 

§ I". Quando se tratar de implantação de lotes a serem edificados no futuro, o 

i Condomínio será constituído sobre a área remanescente nâo ocupada pela vila, com a finalidade 

de preservar suas características rurais. 

§ 2'. A fração ocupada pelo. lotes, de até 30".4 da área total d. gleba, passani. 

I integrar a Zona de Conservação urbana (ZC). 

I § 3". Em cada um dos lotes da vila rural será permitida a edifu;ação de apenas 

! uma resídência, observados os limites de ulilíZ8.ção do terreno defi!Údos par. a Zona de 

Conservação(ZC). 

§ 4'. A cada lote. respectivo proprien\rio corresponderá uma fração ideal do 

Condomínio constituído sobre o restante do imóvel. 

I condições: 

Art. 48. A elaboração do projeto da vila rural deverá atender às seguintes 

1- deasídade demcgnifica máxima no módulo de 10 hab!lta. (dez habitantes 

porheL'tare); . 
i 

II - Indico máximo de ocupação d. 10% (dez por cento) da área do módulo,1 

incluindo as adíticaçiles vinculadas à atividade agricoIa; 

m - índices máximos de impermeabilização de 15% (quinze por cento) na área" 

do módulo e 60% (s .. senta por """to) na área destinada li ímplantação do conjunto de 

I residências; 

IV - implantação do conjunto d. residôncias ou de lote, dastinados ao uso. 

habitacional não incidente sobre áreas que tooham sido utiliZtl.dall por atividades agrícolas, ou 

: tenham abrigado remanes<:en1es flore.tai, IIDS últimos !O (dez) anos. , 
Parágrafu único. A comprovação do disposto 00 inciso IV deste artigo será' , 

realizada com base IID levantamento aerofotogramétrico de 1993. 

Art. 49. A aprovação do projeto da vil. rural pala Secretaria Municipal de 

Obras Públicas dependerá da anuência d. Secretaria Mu!Úcipal de Agricultura e Abastecimento, i 
e d. Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente. 

Art. 50. Após. aprovação, o projeto e o condomínio constituído _ 

cadastrados na Secretaria Municipal de Agricultura e Ab_imento, a quem competirá: 

, 

LC 416/2004
Fls. 30/68



(Lei CompL n' 4 16104) 

PREf"EITURA DO MlII'lClPlO DE Jill.'DIAl 

I - fiscalizar • execução do projeto no que se refere à manutenção elou 

reoompo,il'ão da vngetayão nativa e ao desenvolvimento da atividade agrícola; 

II ~ monitorar o desenvolvimento da atividade agrícola e os eventuais impactos 

deoommleí! d. implant_yão da vil_; 

111 - notificar o condollÚnio sempre que forem verificadas irregulsridades elou 

" não cumprimento dos obrigações assumidas quando da aprovayã" do p~eto, para que sejam 
, 

tomadas ruj providências """""sâri .. ; 
I N - comunicar aos órgãos competente, municipai' ou estaduais sobre as 

I irregulsrid , constatadas, 

Art, 51, Ca,,, as obrigações assumidas na aprovayãó do projeto d. vila rural I 
não sejam cumpridas pelo condomínio, após vencidos os prazos estabelecidos nas notificações i 
será aplica a multa. sobre as edificações, até que sejam sanadas as irregularidades. 

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será renovada anualmente e 

: com valor orrespondente ao dobro do custo de reparação dos danos ambientais promovidos ou 

, do custo d plantio de vegetação nativa no imóvel, 

I , 

Seção IV 

Da Utilização de Lotes 

Art, 52, Entende-se por lote o terreno resultante d. parcelamento regular do 

solo, medi nte loteamento ou desmembramento, cuja aprovayão lenha dostinedo ao Poder 

, 

Público 

quadrados) 

verdes e institucionais~ ou o terreno com área inferior a 10.000 m'}. (dez mil metros, 
i 

I OU logrado 
! 

• pública cuj 

o hlIbite-se 

via, 

Art. 53. Somente será permitida a edificação em terreno com """850 para via I 
o póblico, oficialmente reconhecido, 

§ I", Poderá ser autorizada a oonstrução em imóvel. com frente para vi. i 
implantação e execução estt1ia prevista em projeto lIprovado pela Prefeitum, ficando 

edificayão condicionado à conclusão das obra, de wbani",yão e li ollcializayão da 

§ 2". As edificações pnderão ocupar áreas compostas de um ou mais im6veis, 

desde que tcj.dos os proprietários participem e firmem conjuntamente o pmjel<>. 

§ 3', A desvinculayão do previsto do § 2" deste artigo somente se dará desde 

: que um novo projeto compatibilize os imóveis às nonnas da presente Lei Complementar, 
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§ 4'. Quando se tratar de acesso ao imóvel através de servidão de passagem, 

l serão autorizados apenas os usos permitidos n8B Vlas locais. 

§ 5', Desde que sejam .tendidos os indice. d. ocupação do solo, um mesmo 

lerreno Wderá receber a construção de mais d. uma edificação, com os usos respectivo. , 
definidos para a zona onde se situa o imóvel. 

I , Arl 54. A execução de instlllações ... nítárias impossibilitadas do interligação 

, "rede pú ica deverá ser autorizada pela DAB S/A - Água e Esgoto . . 

§ 1'. No caso do autorização delostalações sanitários .baixo do nivel d. rede 

coletora, inter .... do deverá construir e operar um sistema elevatório dos resíduos. 

§ 2'. No caso d. autorização para a construção de sistema sanitário isrJlado no 

lote, a DAE S/A - Água e Esgoto estará desobrigada do qualquer medido rela,iva à capl:llçio do 

: esgoto ou ! ente em questão, I 
I 

prédio e 

obrigatóri 

Art. 55, Nas edificações cuja distância vertical entre a soleira do entrada do 

piso do pavimellto mais afastado sej. superior a 12,00 m (doze melros), será t 

a instalação de elevadores. 

§ 1°. Nos casos em que não houver elevador. ainda: assim o projeto deverá 

prever tod s os espaços c compartimentos necessários à sua instalação, 
, 

§ 2'. As garagens, os estacionamentos, recuos e demais espaços de circulação i 
de usuArio , quando não forem alcançados por elevador, deverão ser dotados do rampa. com 

inclinação equada ao acesso universal. 

Art. 56. Em reformas e ampliações de adificações existentes, estarão 

,excluídos: o atendimento aos índices estabelecidos nesta. Lei Complementar os seguintes casos; 

I ~ compartimentos não reformados que mantenham a mesma utilização, ou 

cujo novo for oompatlve~ com o tipo de construção existente; 

Il - serviços ou obras necessários ti conservaçio da edificação que não alterem ' 

,.".. Imcas; 
I 
I III - substituição do esquadrias, porta, e janelas que não modifiquem o .specto 
i 

· estético ori~ru!l d. fuchada e edificação; 
• • · . . 

i IV - subdivisões internas e qoe atendem ás demais restrições da presente Lei . 
Complemeittar e do Código de Obras do Município. 
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prOCg 

Art. 57. Nos imóveis contidos nas quadras frontais e adjacentes aos terminais 1 

urb.nos, Ijellhuma construção ou reforma será autorizada sem que esteja prevista,. em projeto, a I 

total do recuo frontal mínimo de 5,00 m (cínoo metros), com a remoção, inclusive, 

de iinlitala\l&s aparentes em geral 

§ I'. Sem prejuízo ao atendimento às nonms d. DAB S/A - Água o Esgoto 0, 
í I 

I das em.pre",s concessionárias d. energia, lelefurna e outras, na fui"" de recuo frontal dos lotes, 

seríio ou aéreas, não sendo permitidas nos muros laterais, com a finalidade de 

§ 2°. Os espaços dos recuos deverão ser projetados e executados de forma a 

ficarem eo~ju8ados aos passeios, devendo em todos os casos ser dotados de rampas adequadas a , 

deficientes! físicos. 

I , , , , Art. 58. Qualquer iniciativa em imóvel voltado para viu arteriais. corredores 

de comércio e serviço deverá ter em conta a finalidade de ligaç!!o rápida entre bairros, devendo a 

, realização $llbmeter-se às llOf!llllS que se seguem: 

I - os projetos de urbanização, inclusive desmembramento d. área, deverão 

respeitar o lote com frente mínima d. 20,00 m (vinte metros); 

I 

lestllde 

questão; 

11- no caso de uroanizaç!!o de área com até 400,00 m (quatrocentos metros) de 

a via arterial, serio permitidas, no máximo, duas quadras voltadas para a via em 

III • no caso de urbanização de glebas com mais de 400,00 m (quatrocentos I 
. metros) de testada para a via arterial, as quadras terão comprimento mínimo de 200,00 m 

(duzento. etro,); 

, 
rv - as construções deverão ser projetadas com uma única entredli P"'" I 

veículos, p acesso e saída dos mesmos~ , 

I 
V - as edificações que utilizarem a via arterial para seu ace.so, quando ' 

,destinada • atividlldes que gorem, direta ou indiretamente, o alluxo de velculos, devem ter , , 
lestlIl:;onamjto compatível com a demanda real prevista. 

, , 
I I Parágrafo único. O disposto nos incÍJlo. II e m deste artigo nlIo se aplica ao. : 
; 
'casos em que o interessadQ executar uma via de acesso â gleba, com largura mínima de 9,00 m 

(nove metros), paralela li vi. arterial. 
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Seção V 

Da Utilização d. Glebas 

i , Art, 59, Entende-se por gleba o terreno com área superior a JO,ooO m' (dez 

, mil metro~ quedrndo.), e que não seja resulIante de parcelamento regular do solo cuja aprovação 
, 

tenha destiMdo áreas verdes e institucionais, 
I i Art, 60, Antecedeodo •• laboraçlID dos projetos para a utilização Ou , 

pareelame$to de gleba, " interessado poderá apresentar solicítaçllo de certidão de uso do solo, 

instrWda m os seguintes documentos: 

I - requerimento com assinatura, identifieaçlID do interessado • eapecific~ , 
I 

I do uso p're1/ondido ou do motivo d. solicit~; 

TI - croqui d. localização do imóvel com indieaçlID dos seu, oontornos, d. 

forma a pc itir a ídenlifieaçlio do, seus limites. a sua localização sobre a plant. da cid.de ou 
I 

do Munici ío; 

!lI - cópia da matrícula do imóvel e do Il'TU, 

: Parágrafo único, O pedido de certidão de uso da gleba será aoalísado • , 
I expedido p I. Secretaria Municipal de Plan<tiamento e Meio Ambiente no prazo de 10 (dez) di,,: 

úteis, cont do as seguintes informações: 

I - referência ao processo através do qual a certidão fol requerida; 

li - identificação d.localização do imóvel objeto da certidão; 

I quais tem ente; 

m - identificação da zona onde se localiza o im6vel e da via ou vías para as 

IV ~ referência específica ao uso pretendido pelo interessado ou ao motivo da ' 

solicitaçlID a certidão; 

v . usos permitidos no imóvel, indicaodo, quando for o caso, aqueles cujos 

projetos d endem de prévia solicitação das diretri,,,e, correspoodentes, 

I Art. 61. lodependentemente da expedição de certidão de uso da gleba, .: 

I emboraçio: aprovação de qualquer projeto de utilização 00 parcelamento, deverá ser precedida· 

i de solicitaçfo de diretrizes, acompanhada dos seguintes elemento. e informações: 
, , , , , , 

i I - requerimento .. siando pelo proprietãrio do imóvel, ou seu representante , , 
legal, espe<:Íficando o uso ou uso, pretendidos; 

Ilov 

, , , 

II cmoo cópias heliográfiCliS normais e uma cópia transparente do 
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.) divisas da área; 

b) curva, de nível de metro em metro, referidas à RN (refurência de nível) 

c) localização de bosques, àrvores frondosas, matas, cursos d'ãgua e 

i construções existentes; 

d) norte vem.deíro ou magnétiro, com a indicação da data respectiva; 

e) plllllta de localização na escala I: 10.000 (um pora dez mil) ou 1:25.000 (wn 

para vinte e cinoo mil); 

m . cópia do título atualizado de propriedade do imóvel, ou equivalente; 

N - cópia da notíficação-recibo do imposto predial e territorial urbano ou do 

ímposto sobre a propriedade rural. 

§ I'. Atendendo ao requerimento do interessado, a Prefeitura expedirá as 

i seguintes diretrizes: 

I I - traçado e as seções transversais das vias de circulaçtw li integrarem o, 

; sistema viário do Município; 

fi • a1atgamento, prolongamento ou modificação das vias existentes; 

m - localízaçlio das áreas livre. de uso público e da, áreas de equipamento 

comunitário; 

N • localizaçlio das faixas d. lerreno necessárias ao escoamento da. águas . 

: pluviais e de faixas não edificáveis; 

v . restrições legai. de uso e ocupação do solo !Ui zona em que se situa " : 

terreno a ser edificado; 

I 
VI • matas mrturais ou artíficÍllÍs que deverlio ser preservadas e as áreas frágeis 

I (de alta declividade e várzeas) que sofrelio restrições quanto ao parcelamento; 

vrr .. elementos necessários ao projeto do sistema de escoamento de águas : 
I 

pluvials; 

vrn • elementos necessário, ao projeto de pavimentação; 

i IX· recomendação para que sej. feita consulta à DAE S/A - Água e Esgoto' 

I sob~e ~s infurmações relativas aos sistemas de abastecimento de água " de coleta de esgotos II 

, sarutários. 

§ 2". As diretrizes expedidas vigorarlio pelo prazo máximo de doi. ano" salvo 

: modificações impostas por lei municipa1, estadual ou feder.1. 
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§ 3°. Havendo alteração no USo pretendido1 o interessado poderá requerer a 
I 

I 
ctmfinnaçâo da. díretrize, anteriormente expedidas, ou o sua complementação, apresentando 

, apenas os ílocumentos que se fizerem necessários. 

I § 4'. No CltSO previsto 00 § 3' deste artigo, a confirmação ou • 

compleroe toção das diretrizes será feita mediante certidão expedida pela Secrcteria Municipal : 
I 

de Planej eolo e Meio Ambiente. ' 

i I ,§ 5'. As solioitações de díretrizes para parcelamento serão analisadas e 

, expedida.' pela Secretaria Municipal d. Planejamento e Meio Ambiente, consultando-se os 

• 6rgãos públicos municipais afins, no praro d. 30 (trinta) dias útei •. 

CAP1TuLOYI 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Seção I 

Das Dnfinições 

Art. 62. O parcelamento do solo tam como objetivo regulamentar a abertura 

de vias 'bliCllll e a eriação de lotes para fins urbanos, na forma de 
: ! 

loteamento; , 

: desmembrámento; desdobro, fracionamento e anexação e modificação de quadn!s. I 
, § 1'. Loteamento é a subdivisão d. gleba em lotes destinado. à edificação, 
i 

com abertUra de nOvas vi.. de circulação, de logradouros públicos ou prolongamenlo, 

modificação ou ampliação das vi .. existentes. 

§ 2'. Desmembramento ti • subdivisão de gleba em lotes destinados 11; 

edificação, com aprovelwnenlo do si~ viário existente, desde que não implique em abertura 

de novas ia •• logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou ampliação das já: 

existentes, 

resultam 

§ 3° Desdobro é • subdivisão d. um lote edifícável para fins urbanos, do qual 

partes. 

I
' . § 4·. Fracionamento é a subdivisão d. um lote edificáve1 para fins urballOli em 

mais d. du\IS partes. 
i : : ' 

§ 5'. Anexação é a transformação d. dois ou mais lotes em um único imóveL 

§ 6"< Modificação de quadras é a alteração de um. ou mais quadl1lS de um: 

loteamento com a abertora I 
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Art. 63. A divisão de qualquer imóvel na zona rural deverá ser previamente. 

Parágrafo único. O imóvel resull:!lnte da divisão da propriedade rural 010 será 

collllÍ,jtm"l0lote pam os erenos desta Lei Complementar. 

Seção TI 

Das Condições Gerais 

Art. 64. Todo e qualquer parcelamento de terreno, inclusive o decorrente de: 

divisão ou judicial, será regulado pela presente Lei, observadas, no que couberem, as 

disIJOs'içõ'$ du1egi,lações federal, estadual e municipal pertinentes. 

r § I '. Os projetos integrados de parcelamento com a construção de edificações , 

daverlo submetidos â análise conjunta, ateodendo, sob cada aspecto, • todos os índices e 

requisitos aplicáveis. 

qualquer 

§ 2'. Quando o desnível entre a frente e os fundos dos lot .. CfÍltdos, sob 

das formas previstas neste ertigo, for superior à profundidade d. rede de esgotos 
, 

da \'ia púl*ica fronteiriça, deverá ser reservada uma faixa MO edificáveí d. largurn mínima de I 
3,00 metms) ao longo das divisas dos fuodos. . 

Art. 65. Os loteamentos e os desmembramentos "",lo permitidos somente em 

terrem. ad/"lued," ao uso para fins urllanos, observadas as seguinte. condições: 

I - os terreno. baixos, alagadiços, insalubres, que tenham sido aterrados com 

I
: _iais *. ""I,,,,,,, ou sujeitos • inundllÇões serlo considerado. inadequados, até que sujam i 

: os ser\'iços ou Qbms de saneamento de águas, aprovadQs pelo órglIo municipal 

I COlflP<!leIlt<i:; 

Il - deverão ser mantida. as flore.ta. e demais formas de vegetação situada. 

enco.~,'· com declividade superior. 45" (quarenta e cinco graus). 

§ I'. As eocostu cuja inclinação ultrapasse 30% (trinta por cento) serlo: 

consideradas faixas não edificáveis, a menos que o projeto apresente alteração tecnicamente 

possível pata ocupaçllo. , 

i § 2°. É proibida a remoção de matas .arurals OU ertiflciais sem autorizaçllo I 
• 

dos õrglos técnicos d. Prefeitura, observadas as disposições da. legislações federal e estadual. 
i , 
i § 3'. Nenhum curso d'água poderã ser alterado, retifiClldo ou desviado sem a . , 

i autorizaçllo' da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente e a aprovaçlo do: 

respectivo projeto pela Secretaria Municipal de Obras. 1 

• 
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§ 4', AD loogo dos cursos d'água. ao redor de lagoas, lBgos, olhos d'água, 

, nascentes e reservatórios deverão ser reservadas as faixas de preservação oom largura definida 
, 

pela legislação pertinente, observado o mínimo de 30,00 (irlnta) metros de cad.lado e mantida a , 

• vegetação no local, 

§ 5', Ao longo de cada ledo de lalvogue ou eixo de vale. socos, cuja encosta' 

tenha declividade superior a 40% (quarenta por cento), .... á reservada faixa não edificável com 

largura mlnima de 15,00 m (quinze metros), 
, 

Art, 6ii Os serviços e ohr .. que impliquem em movimento de terra deverão I 
ser executados mediante a observância dos seguintes cuidados: I 

I • os talude, deverão ler declividade não superior a 1:2 (50'10 • cinqüenta por 

, cento) quando em corte, e 1:2,5 (40%. quarenta por cento) quaruloem aJerro; 

II - os revestimentos deverão ser executados com vegetação rasteira, 

apreprled. para controle de erosão, podeedo ser dispensados, a critério da Prefeitura, em taludes 

com altura inferior a 1,00 m (um metro), ou declividade Inferior a 1:3 (33%. trinta e três por, , 
cenIO); 

m . as canaleta. e outros dispositivo. d. drenagem devesio ser executados na 

crista e na saia, caso" talude tenb. altura superior. 2,00 m (dois metros); 

IV • os taludes de altura superior. 3,00 fi (três metros) deveria 

interrompidos com berm •• providas de canaletas de drenagem. 

§ 1', Os taludes poderão ser substituídos por muros de mimo e proteção, 

§ 2', Os taludes poderão deixar de ohservar as condições previst.s .-' 

· artigo, desde que comprovada sua estabilidade e segurança, mediante laudo técnico elaborado 

· por fuma ou profi •• ionallegalmente habilitedos, 

§ 3', Os serviços d. poqueno porte, com movimentliÇlo de até lO.OOO m' (dez, 

mil melros cúbicos) de terra, sem a necessidade de muro de mimo, deverão ser comunicados à j 

Prefeitum Municipal com indicação do profissional respoosável, com anteoedênci. de 30 (irlnta) 

dias. 

§ 4', Nos demais casos, deverá ser apresentado um projeto detalluldo. 

Art, 67. Os parcelamentos de glebas para fins urbanos deverão destinar á ..... 1 

para o oso público, nas proporções mini mas a seguir estabelecidas, sem prejulzo das exigêru:ia, 

, específicas aplicávei •• determinadas zonas, que serão transferidas ao patrimônio municipal sem 
· i qualquer Ô!lOS para a Prefeitura: 

· I • areas verdes: 10% (dez pro cento) da área total parcelada; 
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II - áreas instítucio!lllÍs: 5% (cinco por cento) d. área total parcelada; 
, I 
I m - área, para o sistema viário: compreende a. áreas """padas pelas rua. do. 'I 

' loteamentO>! ou da, modificações de quadras; no caso de desmembramento. corresponde à faixa, 

de alargan\ento da vi. oficial para • qual terão frente os lados desmembrados, I 
I 

nol § I', No caso de loteamento, as área, pública. deverão representar, 

mlnlmo, 3'% (trinta e cinco por cento} d. truperllcie total loteada, 

I 
1 § 2', Nas áreas verde. destinadas ao sistema de recr",","", poderão ser I 

, construidot equipamentos próprios para o lazer, mediante prévia aprovação de projeto e 

I .utorizaçiíq d. Prefeitura Municipal, , 

, 

I § 3', As áreas verde" quando não integradas no projeto palsagl,tioo do I 

sistema viãho da urb.anização, deverão estar, preferencialmente, agrupadas em um único imóvel, , 
I observados: em qualquer caso os .seguintes critérios mínimos: 

I [ - para loteamentos ou desmembramentos de áreas com até 

hectares), ai áreas verdes deverão estar agrupadas em um único imóveJ; 

10 lu! (dez, 

I 

I
' : fi - paraloleamento. ou desmembramentos de áreas entre !O h. (dez hectare,) 

I e 20 ha (vi",e hectares), os áreas verde, deverão estar "8fUPadas em até dois imóveis; , 

I I UI - para loteamentos ou desmembromentos de ar .... superiore. a 20 lu! (vinte I 
hectares), Jda área verde deverá possuir. extensão mínima d. um hectare, I 

, § 4', Em quarquer caso, as áress verdes não coincidentes com áreas dei 

I preservação permanente ou com encostas com declividade superior a 40% (quarenta por cento) I 
I deverão somar, pelo men"" 5% (cinco por cento) d. área total urhanizada, I 

I Art, 68, A Prefeitura poderá aceitar projeto especial d. paree1smento em lotes 

com dimenspe. inferiores às mínimas definida, para cada zona, desde que • ,oluçilo proposta 

assegure que •• área, desvinculada. da unidade a ser ocupada pels habitação sejam acrescidas às 

, , 

I áreas verdes,; , 

I § 1°, Quando se tratar do u!() habitacio!lllÍ em glebas .ituadas em mais de uma I 
zona, O núm~o de unidades determinado de acordo com as densidades previstas para cada zona, 

I poderá ser distribuído em todo " imóvel de tal furma que fuvorepr a qualidade do projeto de 

I urbanização, I 

I

' I § 2' O disposto no parágrafu anterior não se aplica a área, situadas em zonas 1 

de oonserva ambi ntal (' i . cão !In" rnRn:ntrtntll. I 
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§ 3', O projeto especial d. que trata este artigo deve ser fundamentado pelo. 
I . 
i auror do Projeto, em memorial justificativo, que será objeto d. análise por parte do órgão 

I competi da Prefuitura. 

I . § 4'. A medida tratada neste artigo nlo deve permitir que os projetos "'peciais 

aumentem: a densidade demográfica além do propiciado em urbanização convencional, nem 

t..ma.m 10f' com área inferior a 250,00 m2 (duzenttls e cinqOentll metros quadrados). , 

I § 5'. A dere"" do projeto perante os demais órgãos que (} aprovam, quer sejam I 
do âmbito federal ou estadual, sempre competirá ao profissional autor da utbanização. 

i Art. 69, Em qualquer imóvel d. zona urbana, com exceção daqueles situados 

na, Zonas d. Conservação Ambieotal (ZC), será permitido o parcelamento em lotes com área 

I mínima àelISO,oO m' (cento. cinqüenta metros quadrados) • frente mlnima de 7,50 m (sete I 
I melros e cinqüenta oentimetros), desde que o empreendimento seja considerado de imeresse . 

social, com~rme definido no art, 8' desta Lei Complementar, e sejam atendidas as seguinte. I 
, 

condições: • 
, 

I - localização ndequad. pam a implantação de bairros d. uso I 
i predomina~ residencial ou de conjuntos de moradias para o atendimento, 

, prioritariambnte, d. demanda da populaçl!o de baixa renda; 
I . 
, \ fi ~ terreno. lote ou gleba, com características fisicas satisfatórias quanto it 

topografia, ás condições de drenagem e aos aspectos geotécnloos; 

• III - prova de atendimemo á população de baixa renda mediante a oferta de, !lO . 

mlnimo, 1St. (quinze por cento) d .. unidade, gerada, para utilização Ou oomercializaçl!o através I 
da Fund~ Municipal de Ação Social - FUMAS, ou de outro órgão municipal ou .,tadual I 
compntante; , 

IV - existência d. demanda por lotes 00 habitações popul"",s na regíllo. 

§ I', A proposta de realíz.ru;ijo de empreendimento de interesse social dever. I 

i ser aualísrula. e aprovada pela Secretada Municipal de Planejamento e Meio Ambiente e pela i 
Secretada 1niciPal de Obras - SMO, . 

. § 2'. As unidades ofurtadas à Fundaçl!o Municipal de Ação Social - FUMAS I 
serio oomeniialízrulas ou adquiridas pelo preço equivalente ao custo de produção acrescido de 

I uma remuição máxima de 20% (vinte por cento), 

í ,§ 3'. A FUMAS oU OUÜll órgão municipal ou estadual competente terá o I 
l
,prllZO de O\é;6 (sei.) mes .. após a.conclusão das obras de implantação do loteamento para 

eomerciaJíz~ ". lotes Otêrtadlls o em reendedor. í 
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§ 4'. Esgotado" prazo definido no p ..... grafo llJIterior, os lotes nllo 

cor.ercíali~do. passarão a ser administrados pelo empreendedor, nas mesmas condições das 

demais unidades. 

, 

, § 5'. O interessado poderá propor a realização d. empreendimento de, 

I intere • .., r al no ato d. solicitação da. diretrizes, ou na apresentação do respectivo projeto de I 
,mPlantj' 

, § 6'. Os uso. permitidos nos empreendimentos de imeresse social serão o,, 
I , seguintes: ! 

i I - lotes com área inferior. 250 m' (duzentos. cinq!lenta metros quadrados): 

apenas o ur residencial unífaesiliar. I 
, I Il - lote. com áres igual ou superior a 250 m' (duzentos e cinqüenta metros 

I quadrados,; seriio permitidos os mesmo. uso. estabelecido. par. os imÓveis da W!l2I re.idencial 
. ZR·2. ' 

, § 7', O. imóveis ocupado. por empreendimentos de interesse social passarão I 
! • integrar. Zona d. Especial Interesse Social. , 

SeçãoID 

Do Desdobro, Anexação ou FracíolllltnenlO 

I i Art. 10, A resiização de desdobro, anexação ou fr""iolllltnento de lotes páI1I 

, fi., urbanof, deverá ser requerida ã Prefeitura, instruida COm os seguime. documentos: 

I I I - cópia do título atuaJjzado de propriedade do imóvel; 
, , 

fi - cópia de recibo do imposto predial e territorial; 

m . Jl!"1Íeto, em 5 (cinco) vias, do fraciolllltnento e/ou anexação, contendo: 

a) localização do terreno; 

b) lotes resultantes, com as respectivas dimensões e lIUmeração; 

c) delimitação de thlxas não edificáveis, se houver; 

d) locação da, edificações existentes; 

e) descrição perimétrica dos lotes resultantes, 

I § I', A anexação de glebas, quando nIIo estiver .ssocínd. a desmembrl!l!!l\oto, 

I 
I 

; será tralnda de aoonlo com as normas deste artigo. 
I 

I
, : § 1:'. O, projetos de fr.ciOlllllllento elou anexação seriio aprovndos peja 

Secretaria M\mici de Obras no razo de3Q trinta dia. úteis. 
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Seção IV 

Do Desmembramento 

*
: Art" 71. A .provação do projeto de desmembramento de gleba, elaborado em, 

confonni e com as diretrizes expedida. pela Prefeitura, será requerida à Prefeitura instruida' 

com os intes documentos: 

, I • cópia do lirulo atualizado de propriedade do imóvel; I 
11 - cópia de notiticaçilo-reoibo do imposto predial e territorial ou do imposto 

sobre a p 'riedade tural; 

111 - projeto completo, elaborado sobre levantamento topográfico 

~ plania1tim 'co, com coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal, contendo no , 
I minimo os !seguintes elementos: , , 

.) • divisão d. gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração, e a 

loca1izaçlio;e configuração da área de equipamento comunítàrio e da. áreas verdes; 

b) os perfis IOJl8Ítodinais e transvtm!ais das áreas verdes e institucionais; 

c) locação das edificações existenles; 

d) descrição perirnétrica dos lotes e área, públicas, 

§ 1°" O projeto de desmembramento sem aprovado pela Secretaria Municipal 

de Obras, ni prazo de 30 (trinta) dias úteis, com a expedição de uma certidão que deverá conter: 

I I • • descrição do. lotes; 

I TI - a deserição das áreas que passado. constituir bem do domínio público, , 
! sem ônus ~ o Municipio. 

§ 2", Após. expedição d. certidão, o desmembnunento deverá ser registrado 

no praro . "mo de 180 (cento e oitenta) dias" 

Art" 72" 

Seção V 

n. Modificaçllo de Quadras 

Considera-se modificaçlio de quadra a .keraçllo nos parcelamentos de I 
i 

Lote. que impliquem na abertura de novas vias, desde que as vias a serem abertas atendam às 
: 

nol1llllS estarleoidas nesta Lei Complementar, 

: I Art 73" A reaiização de modificação de quadras deverá ser requerida li 

I Prefeitura, i~ruld. com os seguintes documentos: I 

, , 

I 
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n . cópia de recibo do imposto predial e territorial; 

flS, LX) 

proa:, !:.t2.M'1 
PtV1: 

I 
m . projeto, em 5 (oin",,) vias, do fracionnmento e/ou _ção, elaborado I 

sobre le""llIamento topográfico plaoialtlmétrico, rom coordenadas e altitudes do base 

cartográfica municipal, contendo: 

a) localização do terreno; 

b) lotes resultantes, com as respectivas dimensões e numeração; 

c) delimitação d. tàixas não edificáveis, se houver; 

d) locação dos edificações existentes; 

e) projeto completo das vias a ,erem abertas, elaborados de acordo com as i 
especificações previstas nesta Lei Complemertl:llr; 

g) descrição perimérrica dos lotes resultantes e dos áreas das via" 

§ 1', O projeto de modificação d. quadra será aproVlldo pela Secretaria 

Municipal de Ob ...... no prazo de 30 (trinta) dia, úteis, 

§ 2', A aprovaçSo linal do projeto será feita por certidfu, d. qual constará: 

I . descrição dos lotes; 

II • descrição do. áreas dos rua. que passeráo a constituir bem do domínio I 
público, sem ônus para -o Município; 

m . classificação do via ou das vias que pa.seráo • integrar o patrimônio 

I público, 

§ 3', Após. ""Jl<'dição d. certidão de .provação, deverá ocorrer o respectivo 

registro, 00 prazo máximo de 180 (cento • oitenta) dias, 

§ 4', O disposto neste artigo aplica ... também .os casos de divido de lotes 

com abertura d. vias, 

Seção VI 

Do Loteamento 

Art, 74, A aproVllção do projeto á.loteamento, elaborado em oonfurmídade 

com as diretrizes expedidos, será requerida junto ã Prefeitura, iastruido com as seguintes, 

documentos: 

I • cópia do titulo atualizado de propriednde do imóvel; 

ll· ca o~ lho do imoo . e territorial-
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III - projeto completo, cuja aprovação é objeto do requerimento, contendo no 

mínimo os seguintes elementos: 

.) • divisão das qnadras em lotes, com as respectivas dimensões e IDlmerações, 

e a loçalização • coofigur.çilo d. áreas verdes e institucionais; 

b) o sistema de vias; 

c) as dimensões lineares e angulares do projeto com raios, cordas. arcos, 

pontos de tangãocia e ilIlgulos centrals das vi .. ; 
i 

d) os perfis longitudinais e transversals de rodas as vias d. circulaçilo, áreas! 

verdes • institucionais; 

c) indicação dos marcos de alinhamentos e nivelamentos; 

I) projeto de alinhamento das vias; 

g) P"lieto de arboriZllção das vi .. e paisagismo d. área; 

h) indicação das faixas nllo edificáveis e restrições especiais que 

evelllualmenle gt'lIVem o.lotes e edificações; 

i) memoriais descritivo. justificativo do projeto; 

j) projeto da plIvimentaçilo das vias; 

k) projeto do sistema de escoamento de águas pluviais; 

I) projeto do sistema de esgotos SIUlÍtários; 

m) projeto de dístnlruiçilo de água potável; 

fi) cronograma das obras com prazo máximo de 2 (dois) anos; 

o) projeto de calçamento das vi.s do pedestr .. o violas; 

p) P"lieto d. localizaçilo dos postes para ilumínaçilo das vin. de pedestres, da 

acordo com as exígêocias e padrões técnieo, de Prereltura. 

§ I'. As vias de circulação d. qualquer 100eamento deveti!o: 
I 

I - garantir eomínuided. de traçado das vias exístent •• nas edjacências da: 

gleba, conforme orientações da Prefeitura quando d. expedição da. diretrizes; I 
II - garantir um percurso d. 400 m (quatrocentos melros), no máximo. de 

qualquer 100e até uma vi. oom pelo menos três faixas de rolamento, sendo o percurso medido 

pelo eixo das vias de circulação; 

m - garantir o -acesso aos imóveis que utilízem serviços de passagem 

, existentes na área a ser loteada 
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§ 2', A maior dimensão da. quadras lliIo poderá ser superior. 200.00 m 

§ 3', Seria toleradas quadras com comprimento entre 200.00 e 300,00 m 

(duzentos' trezentos metros), desde que seja projetada vi. de pedestre intermediária, , 

§ 4', As disposições dos panlgrafus 2" e 3' lliIo se aplicam às urbanizações I 
para fins i du.triais, nas quais .. rio tolernd .. quadras com maior dime1lSÍiQ. sem a necessidade 

deviel ... 

§ so, As vias de circulação de veiculas que. a critério da prereitura, raçam 

parte do 1s!enu1 viário principal do Município terio a seção trens"",,",1 e outros requisitos 

indicados i diretrizes expedidas pola Prefeitura 

I § 6'. Sem prejuízo das diretrizes espoeifica. expedidas pela Prefeitura. 

I deverão sciatendidas as normas 00,",1.11\e. dos arts, 17 e 18 destaLci Complementar. 

§ 7°, Nas vias com largura igual ou superior a 14.00 m (quatorze melros), com 

POSSibilidl' e de continuidade com os limites d. área urbanizada, nlío será exigido o balio de 

retorno, 

I . § 8', O requerente providenciará as aprovações do projeto ,do sistema de: 

~ esgoto. sa.Ílários e do projeto de distribuição de água potável junto à DAB S/A· Agua. Esgoto. 
i , 

i 
§ 9". Após aprovação pela Prefeitura e pelos demais órgãos municipais, 

estaduais: federais competentes, setA providenciado o alvarit de execuçllo do loteamento, pela 

Secretaria 1Unicipal de Obras, 

I ~ Art. 75. Para ser entregue o alvará de execuçl!o do loteamento, "interessado· 
, I 
: deverá assinFtr termo de compromisso, no qual se obrigue a: ' 

I : I • transferir ao domínio público, sem quaisquer ônus para o Município e 

conforme -1 disposíções desta Lei Complementar, as vias de circulação, as áreas verdes e •• 

áreas irustitujionais; 

j : II - executar às próprias expensas as atividades seguintes) em obediência ao I 
cronograma ~provadn, podendo este prever conclusões por elap .. : 

a) locaç1!o topogrâfica completa; 

b) imp lantação d. via, e passeios; 

c) i1uminaç1!o das vias de veículos, vias de pedestres e vielas; 

d) movimento de terra projetado; 

e vimen - das vias 'blicas" 
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-m 

!) colocação das redes de água potável, de esgotos e d. águas pluviais; 

g) arlJorízação da. vias pública. e das áreas verdes; 

m - não autorizar a aUenação de qualquer unidade do empreendimento po 

meio de escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão dos serviços e obras 

discriminado. no inciso II do presente artigo • d. cumpridos OS demais énCIlrgos impostos po 

esta Lei Complementar ou assumidos em termo. de compromisso; 

IV - facilitar a fi8C!llizllção de obras, principalmente na ocosião da ronstrução' 

das red .. SIIbterrâneas, que deverá ser comunicada antes do fechamento; 

v ~ mencionar, nos compromissos de compra e venda de lotes, a exigência de 

que os mesmos sd poderão receber ooru.truçôes depois d. fixados OS l!lareOS d. alinhamemo, e 

nivelamentos e executados os serviços e obras discriminados no inciso II do presente artigo; 

VI - fazer constar dos compromisso. d. oompl'll • venda de lotes as obrigações . 

pela execução dos serviços e obras a cargo do vendedor e • responsabilidade solidária dos 

adquirentes ou compromissários compradores. 

. 

§ 1°. Todos os serviços e obras especificados neste artigo, bem como 

quaisquer !amfeitom.. efetuadas pelo inter .... do nas área. doadas à Prefeitura, passarão. fazer . 

parte do patrimônio do .Munieípio, sem direito a quelquer indenização. 

§ 7:'. O alvará será expedido apó. o pagamento das taxa. devidas e vigorará; , 
í pelo prazo de 2 (dois) anua, podendo .er renovado sempre que" atrllSQ na execução das obras • 

i não cause prejuízo ao Poder Público ou a terceiros. 

. 
I 

§ 3·. O alvará poderá ser revogado a qualquer tempo, caso se verifique que as • 

obras e os serviços especificados 00 inciso II deste artigo não estejam sendo executados de: 

acordo com as especificações. normas e os prazos tecnicamente recomendãvei!t 

Art. 76. Após.s vi,tori .. dos órgãos competentes, a aprovação final do, 

loteamento será feita por certidão, da qual constará: 

I ~ zoneamento e classificação do sistema viário; 

II - áreas que passam a constituir bens do dOndnio público, sem ÔIlUS para o . 

, Municipio; I 

m - outorga de concessão de uso das áreas públicas, bem como as condições ; 

que deverão ser observadas para o exercício do direito ao uso concedido, quando for o caso; 

IV ~ discrimina o das áreas de uso comum e área tQtal da kba 
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. § l°. Após a expedição da cortidlo de aprovação final do projeto, com o 

recebim.Jo da. obras e área, pública., o responsável pelo empreendimento providenciará ~ 
registro e~ cartório, no prazo máximo dc 180 (ccnto e oitenta) dias, e a Proreitura c1assifiCllfá 

novas vi.~ públicas por Decreto do Poder Executivo. 

1
· § 2". O projeto aprovado poderá ser modilicaOO mediante proposta dos 

interessad s e aprovação pela Prefeitura. . I I . 
; § 3D

, Nos contratos de compra e venda de lotes ou unidades resultantes dOI 
projeto aplvado, deverá constar que • utilização do imóvel está sujeita ao atendimento dos 

diSPo.i!í~ desta Lei Complementar. 

I I Art. n Como alternativa à sistemática de aprovação, execução e aceitação 

: em loteame/:lto, será admitido o seguinte procedimento: 

! : I - • titulo de garantia real de execução das obras previstas, um. parte do I 

I
I empreendi~ento, contendo no mlnimo 50"4 (clnqi1enta por oento) de área do terreno e dos lotesl 

ou edifica+st será objeto de única. primeira e especial hipoteca em mvor da Prefeitura; 

II - a área a ser hipotecada à Prefeitura Municipal nlio poderá eslar, nem ser 

POsleriOtmere gravada por qualquer ônus Ou hipoteca, mesmo legal, devendo estar livre e 

desembaraçt<Ja de qualquer gravame que impeça o livre exercicio dos direitos decorrentes d. 

. hipoteca; I 
I : m _ atendidas as demais condições estabelecidas nesta Lei Complementar e 

I fumado o it:mento de hipoteca; o projeto será aprovado e a Prefeitura Municipal expedirá o í 
: ' I alvará paro. execução das obras e romecerá os documentos necessários para a inscrição do i 
empreendirn~nto 00 Registro de Imóveis., com ti averbação, inclusive da hipoteca das áreas por 

ela atingidas: 

1 IV - certificada a cooclusão das obras e dos serviços previsto., no projeto 

.provado, selá expedido pela Prefeitura documento hábil paraliberaçílo da hipoteca; 

: V - a critério da Prefeitura, a hipoleca poderá ser objeto de liberação parcial • 

I qualquer morto, em função do adÍllntrullento das obras prevista, e proporcionalmente a elas; I 
I . VI - competirá à Prefeitura promover a execução das obras não cooclu!das até I 

o final do pr.ko previsto 00 cronograma, cabendo-lhe o direilo de rever o projeto, caso em que . 
selá provide!fiada a comercialização no todo ou em parte das áreas hipotecadas, para fins de 

res,arciment~ de tndas as despesas geradas pelo empreendimento, à. quais será somada, a titulo 

I de multa. im brtância uiv nt OO/C· ta 1 d~ndltln ! 
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(Lei CompL tf 41(>104) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI 

"',;:11L I 
pt<jc. $f))] I 

kr12 

§ 1', As unidades, edificações ou lotes não hipotecado. poderão ser 

comercializado. a parur da aprovavão do empreendimento, ficando" "habite-se" da. edificações 

autorizadas condicionado à conclusllo de todas as obras previstas, 

§ 2", A critério da Prefeitura, poderão ser aceíllls outra, Connas de garantia! . 
real, representadas por hipoteca de imóveis no Município de Jundial não incluídos no' 

empreendimento, depósito de caução, ou fiança bancária. 

§ JO
, No ca.o de garantia sob forma de hipoteca de imóveis, e,les deverão ser 

indicados mediante comprovação de propriedade, registrada na serventia imobiliária competente,1 

livre e desembaraçada de qualquer ônus que impeça" pleno exercício dos direilos decorrenteS da, 
L' I ,,'poteca, . 

§ 4·, O valor da garantia real, qualquer que seja sua forma, sen\ detenninada 

por técnicos babilitados da Prefeitura e deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor do. 

serviços e obras presentca no cronograma aprovado, 

§ 5°, A alternativa de que trata o presente artigo poderá ser aplicada ao 

; empreendimento já iniciado. 

§ 6', Todas as despesas decorrentes de aplicação do presente artigo sen\o de 

respolW!bilidade do proprietmio do loteamento, 

§ 7°. A execuçlü das garantias previstas neste artigo não exime o proprietário 

i das demais responsabilidades legais, 

Art, 78, Os novos loteamentos pnderão adotar a forma fuclllldll, desde que: 

I Complementar; 

I - atendam a todos os requisitos urbanísticos previstos nesta Lei : 

II - não ~udiquem a comínuidade da malha viária urbana. nlio envolvam 

sistema viário estrutural d. cidade; 

m -as áreas instltuclonais estejam localizadas fora do perímetro fechado; 

IV - os serviços públicos •• manutenção das áreas comuns localizadas dentro , 
do perímetro fechado sejam desempenhados por conta dos moradores. 

§ I', O sistefill viário interno sen\ objeto de concessão de uso especial dos! 

mmadores, que deverão constituir emídade regularmente instituída para esse fim, 

§ 2', A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos neste artigo, , 
I poderiio ser r.vertido. à forma aberta, por interesse da Prefuitura ou dos morador .. , ' 

I A solicimÇlio das diretrizes deverá ioformar qUllrulo se tratar de I § 3', 
I 
loteamento fechado, 
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(Lei CompI, n' 4161(4) 

PREFEITURA DO MUNlCÍl'lO DE JlJNDJAÍ 

deverá 

§ 4', A autorização para fechamento nas oondíç{íes definidas nas diretrizes 

0<1<''''''' no alD da aprovação do loteamento, ouvidas a Secretaria Mnnícipal dei 

PI.""'Jiarr.elv,o e Meio Ambiente •• Secretaria Municipal d. Transportes, I 

CAPÍTIJLQ V11 

DA QUAlJDADE URBANÍSTICA DA CIDADE 

Seção I 

Da Conservação do Patrimônio Natural 
, 

J 
Art, 79, O. aerviços e oh,... que impliquem 

necessário às iniciativas em geral, devem respeitar () que se segue: 

em movimento 

I , I - a supressão d. vegetação arbórea nariva deverá ser autorizada pelos órgãos 

estariuais et:ou federais competentes; 

I ~' II - • erosão sempre ..... evitada por meio de drenagem edequada, implantação 

, de cobertor ""gerai em taludes e bermas, e por demais recursos técnieos apHcáveís, d. fOI11lli • 

MO pro danos ambientais nas proximidades, . 

Art, 80, As área. MS quais sejam constatados prejuízos ambientais 

deoorre!ilteS de intervenções ou usos inadequados .erão objeto de recup .... ção por parte de seu , 
proprietário, devendo " projeto e " cronograma dos serviços ser apresentados no prazo de um 

lUlO de vigê1cia d .. ta Lei Complementar, 

I 

, I 
I 'Art, 81. Ai; novas atividade. de extração mineral, quando síwadas fora dei 

Zona lnduslrial do Município, somente serilo autorizadas quando os respectivos planos 

que não haverá prejuízo para OS mananciais de abastecimento dos rios JundíaJ-, 

vari, quanto à qualidade e à quantidade d. água, I 

I 
§ I", Será permitide a extração d. água mineral n. ZO!lll rural, excetuada. as 

área. que int»gram o Território de Gestão de Se ..... do 1'1'1, conforme indicado na Tabela II q""l 
integra o An$xo II d..m Lei Complementar, 

I i § 2', Ai; extrações de argila já existentes na Bacia do Rio Jundial-Miriml 

I
' poderão ser regularizadas, desde que seja promovide a recuperação ambiental da. áreas 

degradadas, 

§ 3", Toda atividade de min .... ção deverá ser licenciade pela Prefeitura,1 

obadooendo a legislação específica. 
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PREFEl11JRA DO MUNlclPlO DE JUNDlAÍ 

Art. 82. Todo e qualquer curso de água somente poderá ser canalizado'l 

retificado ou desviado com a devida justificativa técnica, após prévia autorização dos órgão 

estaduais . mpetentes e da Prefeitura do Municipio de I"odiai, mediante parecer de seu órgão 

competen 

§ I'. Para a autorização a que se refute o "capul" deste artigo, será exigida a 

de 5 (cinco) vezes a área d. Área de Preservação Permanenle descaraclerizada, por 

meio d.! plantio de vegetação nativa ou doação 11 Prefeilura Municipal de áreasl 

. comprovadamente cobertas por vegetação nativa, área. de mananciais ou áreas integrantes da! 
I ' 

~~Iri I 
§ 2°. A coruruução de açude-tanque e barragem par' fin. agropecuários, 

paisagisti"'l' e de lazer dependerá da prévia autorização: 
, 

'I 'I - dos órgãos competentes d. âmbito estadual e d. DAB SI A - Água e Esgoto, 

, [la forma d~ste artigo, em processo sumário, responsabilizando-se o proprietário pelos eventos a 
, 

! que der caUsa peta obra feita; e concomitantemente; \ 

, U -~ proprietário, para que a DAB S/A - Água e Esgoto pus", w.er uso dasl 
águas do e-tanque ou barragens em época. de estisgem, para normalização de abastecimento 

público. 

SeçãoU 

, Da Preservação do Património Construido 

I· I Art" 83. Fica instituído o Palige"o de Proteção do Património Histórico dei 
Jundiai, cotrme indicado na planta que íntegra o Anexo I desta Lei Complementar. 

, 
: § 1°. Os imóveis situados 110 Poligono de Proteção do Patrimônio Histórico 

_ objet~ de regulamentação específica pelo Poder Executivo Municipal, passando a constituir 

ull1ll7.ona d, Urbanização Específica (ZUE). 

I § 2'. Até que seja regulamentado o Polígono de Proteção do Património I 
! Histórico d Juodial, a utilização dos imóveis deverá seguir os critérios estabelecidos para •. 

Zona d. "ço e Comércio Central- ZS-l, na qual eslá iru;erído. 

Art. 84. Nos terrenos que ruem divisa com o que contém o prédio de 
, 

números 778 e 762 da Rua Barão d. Jundíai, conhecido como "Solar do Barílo de Juodíai", as 

: novas oonsr' s ou reformas devem observar o seguinte; 

! [ -as elevações voltada. para o terreno do "Solar" deverão receber tratamento I 
arquitelÕni"'1 com caracteristica, similares às voltadas para as ru •• Barão d. fundia! " Rangel 

Pestaml" ! 
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PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDlAÍ 

II - OS projetoS de reforma, demolição 00 construção deverão c"""iderar os 

projetos sticos das pra",s Governador Pedro de Toledo e Marechal Floriano Peixoto. doi 
, 

terreno do "Sola.r", sendo submetidos à analise e aprovação pelo CONDEPHAAT - SP. : 

Art. 85. Todo prédio aotigo que esteja ocupaedo mixa de recuo determinada 

por esta L . Complementar, cuja fachada mantenha cara<:teristicas d. construção origin.~ poden\' 

ser refu , deade <]00: 

I ~ a tran.sfbrmação de uso, se ocorrer, seja compatível com as dimensões e os 

••• bmnent~s do prédio; 

! ' 
: TI - a reforma e a adaptação fiquem restrit .. ao mlnimo indispensãve~ pera quel' 

s~ ... segwada a preSeJVação dos caracteres autênticos do imóvel; . 

m - as partes deterioradliS ou defurmadas por reformas anteriores s~am 

rest.ura<! 

§ I '. A reforma d. que trata este artigo poderá ser acompanhada d. ampliação, 

desde que ãroa de construção a ser acrescida respeite as normas em vigor e ni!o prejudique as, , 
caracteristijas da construção original. I 

: § 2". A ocupeção dos espaços gerados com a demolição parcial d. edificação 

também d~á atender aos recuos prevjstos nesta Lei Complementar, 

Seçãom 

D. Valorização dos Espaços Públioos 

Art. 86. Os edilícios destinedos A babitaçllo coletiva devem contar com' 

descobertos destinados ao uSO comum, de forma a atender a atividade de lazer dos I .'peços li 

usuários. 

§ I·. Quando a área ocupada pala edificação for inferior Aquela definida nesla
l 

Lei Compl enlar pelo !edice de ocupoção, a diferença resultante poderá ser acrescida do .. 

, vezes li Ar"", total do aproveitamento. 

§ 2·, No caso da área não óCIlpada pelo edificio e destinada ao espaço livre 
, 

estar conjug~d. e ajusteda ao nível do passeio, como um prolongamento de,te • sem bloqueios 
, 

; físicos, a diterença de que trata o § 1° deste artigo poderá ser acrescida de até 03 (três) vezes a 

área total d. construção. 

§ 3' O. espaçoslívres obtidos com a aplicação das normas deste artigo não I' 

derão ser estinados a estacionamento de veí los. 
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(Lei Cmnpl, n' 416/{)4) 

PREFEITURA DO MUNlCIPIO DE JUNDIAl 

§ 4', Os projetos aprovado, com a apUcação dos .reilas deste artigo devem, 

fazer constar em pllllW! • indicaç~o clara da. áreas livres, de forma que elas fiquem impedida. de, 

receber futuras construções, provisórias ou não, que Illio constem do me'mo projeto, 

Art, 87, Sem prejuízo dos índice, d. ocupação, as áreas máximas construídas 

nas zonas urbanas determinada, pelos índices de aproVllitamento poderão ser ampliadas 

mediante a transferãoci. ao Poder Público Municipal de áreas verdes siluades no território da, 

, Serra do Japi ou na Zona de Conservação do, Recursos Hídricos, na. seguintes proporções: 

I - aumento de 1,00 m' (um metro quadrado) de área construida par. cada 

; 2oo,O() m' (duzentos metros quedrados) de área verde ,iluade!lO território da Serra do Japi; 

li - aumento de 1,00 ui' (um melro quadrado) de área construida para cada 

S(),OO m' (cinqüanl:a melros quadrados) de área verde situada na Zona de Co~o dos 

Rerursos Hídricos, 

CAPÍTULO vm 
DARESPQNSABIlJDADE TéCNICA. DAS !NFRAÇÕ~E PENAl-lDADES 

Art, 88, Para efeito desta Lei Complementar, somente profissional habilitado I 
, • inscrito na Prefuitura pode assinar, como responsável técnico, projeto e obra a serem, 

submetidos à aprovação, 

Art, 89, O infrator de diapositivo desta Lei Complementar, sem prtljuízo das 

modidas de oatureza civil. criminal previ,!as no Código Civil. 1lll Lei IL· 6,766, d. 19 de 

i dezembro de 1979, será previamente notificado e, mantida • infração, estará sujeÍla à aplicação 

I das seguintes penalidades: 
, I 1- muI!a; 

fi - embargo; 

m -interdição d. ClIllleíro de obras 00 de ímóye~ e 

IV - demolição d. parte em desacordo com as dbl'osiçõe. desta Lei I 
Complementar, 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPQIiIÇÕES fINAIS 

Art 90 - 0' procedimentos de fiscalização e aplicação de penalidades 

previstos nesta Lei Complementar serão regulamentados pelo Poder Executivo, no prnzo d. 90 

(noventa dias) da data de sua publicação desta Lei Complementar. 
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PRllFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDJAÍ 

Art. 91. Os processos protocolados na Prefeitura até a data de início de 

vigência desta Lei Complementar serão analisados com base na legislação anterior. J 

Parágrafo único. As disposições deslll Lei Complementar pode.-ão ser 

aplicadas aos processos em trâmite na data de ilÚcio de SWI vigência oaquilo que não os 

prejudique. 

Art 92. Esta Lei Complementar entrarâ em vigor lIll data de sua publicação. 

Art 93. São revogadas: 

I· • Lei Complementar 0.° 198, de 2ll de maio de 1996; 

II·. Lei Complementar 0.° 221, de 21 de à_oro de 1996; 

m -• Lei Complementar n.. 222, de 27 de dezembro de 1996; 

IV -. Lei Complementarn.' 223, d. 27 de dezembro de 1996; 

V • a Lei Complementar n." 284, de 26 de outubro de 1999; 

VI - • Lei Complementar n.' 306, de 26 de abril de 2000; 

V1I-. Lei Complememar o." 369, de 14 de março de 2003; 

VIII - • Lei Complementar o." 393, de 8 de março de 2004; 

IX - • Lei Complementar O.' 405, de 26 de julho de 2004; 

X - a Lei 0° 2.507 de 14 de agosw de 1981; 

XI- aLei o.' 3.106, de 13 de outubro de 1987; 

XII-. Lei n" 4.416, de 12 de setembro de 1994; 

XI11 - " § 1 .. de art l3 da Lei o' 2.405, de 10 de junho da J 980; • 

XIV - os arta. 2.1, 2.2, 2.4, 2.5, 2.6, 3.1, 3.3, 3.6, 3.1, H .43 da Lei n,' 

2.405, de 10 àejunho de 1980, 

Prefeito Municipal 

Publicada. registrada na Secretaria Municipal de Negócios Juridicos da Prefeitura do Municlpio 

de lundial, aos vinte e nove dia, do mês de dezembro de dois mil e quatro. 

MARIA APAJ.!li~~ 
Secret.iI<í;»1lunicipal de Negócios Jurldicos I s<:c.l 

I 
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(Lei ['-<l!l1jlln' 416/04) 

PREFEITt.'RA 00 MUNICiPlO DE JUNDIAf 

ANEXOU 

TABELA I - Categorias de Uso 

c=: USO Rural I 
'-~. ----:---:~--:--:-:---:~~-:-~ .. , vopastoril- compreende as atividades d. agricultura, silvicultura, criação de 

A-I 

A-2 

A-3 

--

A4 

A-S 

H-I 

H-2 

H-3 

H-4 

imais • extração vegetal, incluindo as atividades realizadas pela agroindústria, 
d de que sua instalação est~. vinculada à llllUlutençlo da produção rural nas 

prindad •• fornecedoras de matéria-prima. 

Vila rural - compreende um conjunto de edificações residenciais unifamiliares, 
permitidas em Ím6veis ruraís com a fmalidade de viabilizar ou manter as atividades 
agrícola. ou a vegetação das áreas d. reserva legal, âreas d. prese1Vação permanente 
e ' matas naturais existentes no imóvel. 

loraç!<> de água mineral - compreende as atividade, de extração e 
vasilhamento de água mineral. , . 

""" .. ~.~--_." --~-. 

, 

E::rtração míneral- comp .... nd. as atividades de extração d. ar:gila, areia d. droga de 
rii ou de outros minerais. 

Rl:creocional e lUrlstico - compreende hotéis, pousadas, SPAs, clinicas de repouso, 
ch bes de campo, pesqueiros e atividades de pesquiso, nducação ambíeotal., 
eooturismo, agroturismo e espone ou lazer ao ar livre. 

i Uso Habitacional 

Ha itação horizontal unilluniliar - resíd.!ncia isolado, com ou sem edícula. 

Vil habitacional - conjunto de edificações horizontais de até dois pavimentos, 
a!lI pad .. ou não, COIllllnÚdas em glebas ou lotes com área de até 10.000 m' .. 

Cot)junto habitacional - conjunto de edificações horizontais, agrupadas ou não. 
con,lnÚdas em glebas ou loles 00m áre. superior. 10.000 m'. 

Hot'ítações lJ!l1'1.Ill'lda horizontais .~ conjunto de edificações justapostas ou 
su no qual cada unidade tem acesso independente para fi via púbiica, -_. 

"~--

H-5 Edu do residencial de eno pequ porte - edifico es verticais com até 4 p avimentos. 

H-6 Edi1ilcio residenei., de médio pone - edilicações verticais com 5 • 8 pavimentos. 

H-7 

H-g 

E . 'cio residencial d. grande porte - edificações venicais com mais de 8 
p.vi emes. 

Con unto de edillcios residenciais - conjunto habitacional constituído d. ediflclos 
com,4 ou mais apartamentos. ----_ .... _ .. _----
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IUNDIAÍ 

ANEXOIJ 

TABELA I -Categorias de Uso 

Uso de Comércio c Serviço 

ilS, o). 
iH,)C, h>:'PP! ,.., f'fY' 

( continuação) 

! Diversificados - estabelecimentos de comércio e serviço implantados em 
CS-] . edificação horizontal, que nllo causem incômodo à vizinhança e não se enquadrem 

i nas demais categorias. 
---

CQmércio e Serviço Familiar - usos previstos na categoria CS-I que não 
CS~ I (F) impliquem em tráfego pesado de veículos e possam ser desenvolvidos na 

I 
edificação horizontal de uso habitacional pelo próprio morador e até 2 
empregados. 

I 
CS-2 . Vila d. comércio e serviço - conjunto de edifiCJ1ÇÕe5 horizontais lIgrupadas ou 

: nlio, oontiIIUldas em glebas. ou em lot .. com área d. até IOJlílO m'. 

CS-3 Diversificados em editlcio - usos previstos na categoria CS-I implantados em 

I . edificação vertical ._-+ 
• 

CS4 

CS-; 

CS-6 

Gerador", de Ruído Diurno - estabtllecimentos que podem causar incômodos em 
virtude de ruídos diurnos produzidos por máquinas, equipamentos ou tipo de 
atividade, tais como: serrarias, carpintarias, marcenarias, serralherias, funilarias, 
. canis, e.scolas de adestramento d. animais e congêneres . 

. Geradores de Ruido Noturno - estabelecimento, que podem causar incômodo em 
!virtude de ruídos noturnos produzidos por máquinas, equipamentos ou tipo de 
.atividade, tais como: salões de baile, salões de fe'ta e de buffet, club.s noturnos, 
idiscotecas, boates, bares noturnos e similares, 

dores de Tráfego FelIado - estabelecimentos que podem causar incômodo em 
irtude do tráfego de veículos pesados ou de grande porte, tais como: garagens de 

f!mpresas transportadora, que operem com frotas de ônibus ou caminhões; 
~"sIos, depósitos, annazéns de estocagem de matérias prim .. , 
~aheleeimentos atacadistas ou varejistas de materurls grosseiros ou de materiais 
de grande porte como veículo. e mâquiMS. 

---'-. 

CS-7 

CS-8 

Geradores de Tráfugo Intenso - estabelecimentos que podem causar incômodo em 
'!tude do tráfugo freqilente d. veiculos, compreendendo: supermereados, centros 
e compra, lojas de depsrtamento; salas de espetáculo, locais de culto; eslMios, 
lubos del!portivos, academias de ginástica; • ..,01 .. de qualquer nivel; hospitais; 
mitérios e ve16rios. 

Perigo",. - estabtllecirnentos cuj.. atividedes impliquem no depósito ou 
'i"anuseio de materiais explosivos, tóxicos ou inflamlÍ.veis. 

------.. ~··I 

I 
, 

I 
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(Lei Compt n' 416/04) 

l'REFElTUItA 00 MUNICÍPIO DE It'NDIAl 

ANEXOU 

TABELA I - Categorias d. Uso 

Uso Industrial 

(continuação) 

I dústrias virtualmente sem ri,,,,, ambiental - estabelecimento, que apresentem 
I-I 'dades desprezíveis d. poluente. do ar, da água e do '010, e MO se enquadrem 

nas: demais categorias. 

I l-I (F) ',são de reslduos semelhante a de u,o habitacioezí, que MO impliquem em ~
stria Familiar - usos previstos na categoria I-I. com características artesanais e: 

! ego """ado d. velculos e possam ser dooenvolvidoo na edificação residencial 1_ ... __ P~if-0_P_tÚ_PrlO morador e até_2_em_p_r_es_"_d_os_, ______________ _ 

1-3 

1-4 

1-5 

1-6 

V~a industrial - conjunto de edificações horizontais, agrupadas ou MO, construidas 
gleba., ou em 10les com área de até 10,000 m'. 

ústrias de risco ambiental leve - estabelecimentos que apresentem uma das 
intes oontiíções: baixo potencial de poluição atmosférica por queima de 

combustível; efluentes líquidos industriais passíveis d. lançamento no sistema 
pqblico, para tratamento na Estação de Tratamento de Esgotos do Município; 
pequena produçlio ou armazenamento de residuo. sólidos perigosos. 

, 

ln~ústrias d. risco ambiental moderado - estabelecimentos que apresentem uma das 
.. ~íntes condições: potencial moderado de poluição atmosférica por queima de 
ool"bustlvel; produção ou armazenamento de resíduos sólido. perigoso., 

, , 
Inqústrlas de risco ambiental elevado - estabelecimentos que apresentem uma das 
ot:$IlÍnte. condições: alto potencial de poluição I1tlllQsréri"" por queima de 
00 bustivel; produção ou armazenamento de graode quantidade de re,iduos sólidos 
p 'OSOS; perigo de emissão acidental de poluentes capazes d. provocar danos 

ientais significativos, ou de afetar a saúde púhlica, 
--~------------------

In ústrias de grande impacto ambientaI -ou perigosas - estabelecimentos que 
enVolvaro a rabrieaç!!o de materials explosivos elou tóxicos, tais como: pólvora, 
álcpol, cloro e derivados, petróleo, soda caustiua e derivados, cimento-amianto e 
similares. 
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